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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º001/2015 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE “08 DE ABRIL”, inscrito no CNPJ sob o n° 08.996.378/0001-07, Associação 
Civil, de direito privado, sem fins econômicos, regendo-se pela Lei Ordinária 11.107/05 e pelo Estatuto, com sede na Praça Duque de Caxias, 
nº169, Térreo, Centro, nesta cidade de Mogi Mirim SP, através do seu Presidente – Sr. Luiz Gustavo Antunes Stupp - Prefeito Municipal de 
Mogi Mirim, usando de suas atribuições legais, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 6º  § 2º da Lei Ordinária nº 
11.107/2005 e  artigo 18 do Estatuto Social, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Processo Seletivo será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 
 
O Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período, a contar da data de publicação do Edital de 
Homologação. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escrita), Provas Práticas (TAF) do Processo Seletivo de Provas e Títulos serão 
de responsabilidade da Empresa José Elias Ribeiro Concursos ME, que atenderá pelo nome fantasia se SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO e as demais fases de responsabilidades do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE “08 DE ABRIL”. 
1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Mogi Mirim – SP. 
1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das provas, estas, a critério da SAWABONA 
CONCURSO E CAPACITAÇÃO, poderão ser realizadas em cidades próximas. 
 

1.2 Cargo - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição – Requisitos mínimos exigido em lei. 

 

CARGO 
C/H 

Semanal 
VAGA

S 
VENC. 

R$ 
REQUISITO MÍNIMO EXIGIDO POR LEI PROVA 

TAXA 
DE 

INSCR. 

1.2.2 – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Agente Administrativo de 
Acolhimento 

40  01 950,00 
Ensino Médio Completo + Conhecimentos Básicos 
de Informática + Aproveitamento em Curso de 
Acolhimento 

Objetiva R$ 30,00 

Assistente Administrativo 40 01 1.275,86 
Ensino Médio Completo + Conhecimentos Básicos 
de Informática + Curso Técnico em Adm. 

Objetiva R$ 30,00 

Auxiliar Administrativo 40 01 830,05 
Ensino Médio Completo com Conhecimento Básico 
de Informática 

Objetiva R$ 30,00 

Operador de Rádio 30 01 1.139,13 
Ensino Médio Completo + Conhecimento Básico em 
Informática  

Objetiva R$ 30,00 

Porteiro/Controlador de 
Recepção – Masculino 

40 01 880,20 
Ensino Médio Completo + Aproveitamento em Curso 
de Acolhimento 

Objetiva R$ 30,00 

Telefonista 30 01 1.139,13 
Ensino Médio Completo + Conhecimentos Básicos 
em Informática 

Objetiva R$ 30,00 

Técnico de Enfermagem 
Regime/Esc
ala 12 X 36 

01 1.462,88 
Ensino Médio Completo + Técnico em Enfermagem 
com Registro no COREN + experiência mínima de 6 
(seis) meses 

Objetiva R$ 30,00 

Técnico de Imobilização 
Ortopédica 

40 01 1.288,13 Ensino Médio Completo + Técnico em Ortopedia Objetiva R$ 30,00 

Técnico em Radiologia 30 01 1.239,40 
Ensino Médio Completo + Técnico em Radiologia 
com registro no CRTR 

Objetiva R$ 30,00 

Técnico de Saúde Bucal 40 01 1.147,00 
Ensino Médio Completo + Técnico em Odontologia 
com registro no CRO 

Objetiva R$ 30,00 

1.2.3 – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Assistente Social 30 01 2.267,58 Curso Superior Completo com Registro no CRESS Objetiva R$ 50,00 

Advogado 20 01 2.147,85 
Curso Superior Completo em Direito com Registro na 
OAB 

Objetiva e 
discursiva 

R$ 50,00 

Contador 40 01 3.785,00 
Curso Superior com Registro no órgão de Classe – 
CRC 

Objetiva R$ 50,00 

Dentista 20 01 3.909,70 Curso Superior Completo com Registro no CRO Objetiva R$ 50,00 

Enfermeiro 
Regime/Esc
ala 12 X 36 

01 2.638,36 
Curso Superior Completo com Registro no COREN 
+ experiência mínima de 6 (seis) meses 

Objetiva R$ 50,00 

Farmacêutico 40 01 3.309,55 Curso Superior Completo com Registro no CRF Objetiva R$ 50,00 

Fisioterapeuta 30 01 2.954,95 
Curso Superior com Registro no órgão de Classe – 
CREFITO 

Objetiva R$ 50,00 

Fonoaudióloga 30 01 2.211,84 
Curso Superior Completo em Fonoaudiologia com 
Registro no Órgão de Classe 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Anestesiologista 40 01 4.300,51 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Cardiologista 20 01 4.300,51 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Generalista PSF 40 01  9.794,84 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Infectologista 10 01 2.187,34 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 
 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Neurologista 20 01 4.300,51 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Ortopedista 20 01 4.300,51 Curso Superior Com Registro no CRM e Objetiva R$ 50,00 
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Especialização na Área 

Médico Pediatra 20 01 4.300,51 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva R$ 50,00 

Médico Regulador SAMU 24 01 6.663,90 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva R$ 50,00 

Nutricionista 30 01 2.130,00 
Curso Superior com Registro no órgão de Classe – 
CRN 

Objetiva R$ 50,00 

Psicólogo 30 01 1.758,85 
Curso Superior Completo em Psicologia com registro 
no CRP 

Objetiva R$ 50,00 

Terapeuta Ocupacional 30 01 2.954,95 
Curso Superior Completo com Registro no Órgão de 
Classe 

Objetiva R$ 50,00 

EMPREGOS COM PROVA PRÁTICA E TESTE DE APTIDÃO DE CONDICONAMENTO FÍSICO – TACF 

1.2.4 – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Servente Geral 40 01 810,00 Ensino Fundamental Completo 
Objetiva e 

Prática 
R$ 20,00 

1.2.5 – ENSINO MÉDIO 

Técnico em Enfermagem – 
SAMU 

Regime/esc
ala 12 X 36 

01 1.462,88 
Ensino Médio Completo + Técnico em Enfermagem 
com Registro no COREN + experiência mínima de 6 
(seis) meses 

Objetiva 
+ Prática 

R$ 30,00 

Motorista – Linha Branca 
Regime/esc
ala 12 X 36 

01 1.142,21 

Ensino Médio Completo + CNH categoria no 
mínimo “D”. Possuir 21 anos completos no ato da 
admissão + Não ter cometido nenhuma infração grave 
ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 
no período de 12 meses + Não estar cumprindo pena 
de suspensão ou cassação do direito de dirigir. 

Objetiva 
+ Prática 

R$ 30,00 

Motorista – Socorrista 
Regime/esc
ala 12 X 36 

01 1.219,54 

Ensino Médio Completo + CNH categoria no 
mínimo “D” + Certificado de Curso de Transporte de 
Emergências expedido pelo DETRAN. Possuir 21 
anos completos no ato da admissão + Não ter 
cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou 
ser reincidente em infrações médias no período de 12 
meses + Não estar cumprindo pena de suspensão ou 
cassação do direito de dirigir. 

Objetiva 
+ Prática 

R$ 30,00 

1.2.6 – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Enfermeiro do SAMU 
Regime/esc
ala 12 X 36 

01 2.638,36 
Curso Superior Completo com Registro no COREN 
+ experiência mínima de 6 (seis) meses 

Objetiva 
+ Prática 

R$ 50,00 

Médico Socorrista – SAMU 24 01 6.663,90 
Curso Superior Com Registro no CRM e 
Especialização na Área 

Objetiva 
+ Prática 

R$ 50,00 

 
1.3 - As atribuições do cargo são as constantes do anexo I do presente Edital. 
1.4 - Local de trabalho: MOGI GUAÇU, MOGI MIRIM, ITAPIRA, ESTIVA GERBI, CONCHAL E SANTO ANTONIO DE 
POSSE.  
1.5.- Regime Jurídico: os candidatos aprovados no Processo Seletivo, após sua contratação para o SAMU, terão suas relações de trabalho 
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawbonaconcursos.com.br, no período de 26/05/2015a 11/06/2015, 
devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO DE EFETIVAR 
INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não serão aceitos 
recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal 
o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via Sedex o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para “Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”, na Praça Duque de Caxias, nº169, Térreo, Centro, nesta 
cidade de Mogi Mirim SP. 
h) A SAWABONA CONCURSO não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira 
e total responsabilidade do candidato. 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
2.1.3 - A Sawabona Concursos e Capacitação disponibilizará, no site www.sawabonaconcursos.com.br, www.conchal.sp.gov.br, 
www.pmsaposse.sp.gov.br, www.mogimirim.sp.gov.br, www.itapira.sp.gov.br, www.mogiguacu.sp.gov.br, www.pmeg.com.br e no quadro de 
Aviso das Prefeituras e jornais locais  a lista de homologação das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), para conhecimento do ato e 
motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal.  
2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida, selecione o 
Concurso ou Processo Seletivo correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante de inscrição. 
2.1.5 - A SAWABONA CONCURSOS não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento 
das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/
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2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria administração ou 
quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
1.1.7 - Em caso de inscrição indeferida, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato, através do e-mail 
sawabonaconcursos@gmail.com. 
2.2 - São condições para a inscrição: 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se 
do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, 
constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em 
qualquer esfera governamental. 
2.3 - Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da admissão, deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente Edital, 
os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o 
Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, certidão de tempo de contribuição previdenciária e 
demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis 
com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
3.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no 
prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para a 
pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 
(cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
3.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente, em seu art. 
40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
3.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por escrito, durante o período 
das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a “Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” na Cidade de Mogi 
Mirim situada na Praça Duque de Caxias, nº169, Térreo, Centro, postando até o último dia de inscrição: 
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do Processo Seletivo para o qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação à prova; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência). 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos 
deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
3.8 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 
3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como pessoas com 
deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pelo “Consórcio 
Intermunicipal de Saúde “08 De Abril”, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 
deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na 
Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do emprego 
público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 
3.13- Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos procedimentos pré-admissionais, deverão 
submeter-se à perícia médica promovida pelo “Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 De Abril”, que verificará sobre a sua qualificação 
como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do artigo 43 
do Decreto Federal nº. 3.298/99. 3.14-  A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo.  
3.15- Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto 
Federal nº. 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
3.16- A não observância do disposto no subitem 3.15, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda 
do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 
3.17- O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja 
aprovado na primeira etapa do Processo Seletivo, continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo.  
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3.18- O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo de atuação será eliminado do Processo Seletivo.  
 3.19- Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados no Exame Médico Pré-
Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 - O Processo Seletivo será de provas objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória com valoração de títulos e PROVA 
PRÁTICA E TESTE DE APTIDÃO DE CONDICONAMENTO FÍSICO - TACF - Eliminatória e Classificatória, quando for 
exigido. 
4.2 - A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), exceto para o cargo de Advogado que terá duração de 4h (quatro horas), 
incluindo a dissertativa e o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou preta, lápis 
preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte 
4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma estabelecida 
no presente Edital. 
4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo qualquer espécie de consultas bibliográficas, 
comunicação com outros candidatos, utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas 
eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 
4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos plásticos fornecidos pela 
SAWABONA CONCURSOS, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser 
alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade 
do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo. 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização 
do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do Processo Seletivo. 
4.7 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e 
constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas.  
4.8 -Não serão computadas e serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais 
como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente questões que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.  
O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente assinado no 
local indicado, sob pena de ser eliminado do certame. 
O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, que será o único documento válido para a 
correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão 
por erro do candidato. 
 
4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar a folha de ocorrência e o lacre do envelope 
que conterão: os cadernos de questões, as folhas de respostas e a folha de ocorrência; na presença do fiscal de sala, sendo liberados quando 
concluído. 
 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Assistente Social 
Contador 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudióloga 
Médico Anestesiologista 
Médico Cardiologista 
Médico Generalista – PSF 
Médico Infectologista 
Médico Neurologista 
Médico Ortopedista 
Médico Pediatra 
Médico Regulador - SAMU 
Nutricionista 
Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

OBJETIVA 

Conhecimentos 
Específicos e 

Gerais 
20 3,0 60 

Língua 
Portuguesa 

10 2,0 20 
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Advogado  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - COM PRÁTICA E TESTE DE APTIDÃO DE CONDICIONAMENTO 
FÍSICO -TACF 

TABELA B 

Enfermeiro do – SAMU 
Médico Socorrista – SAMU 

OBJETIVA 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 

Língua 
Portuguesa 

10 2,0 20 

NÍVEL ENSINO MÉDIO COMPLETO 

TABELA C 

Agente Administrativo de 
Acolhimento 
Assistente Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Operador de Rádio 
Porteiro/Controlador de Recepção 
Telefonista    
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Radiologia 
Técnico de Saúde Bucal 
Técnico de Imobilização 
Ortopédica 

OBJETIVA 

Conhecimentos 
Específicos e 
Informática 

Básica 

20 3,0 60 

Língua 
Portuguesa 

10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

NÍVEL ENSINO MÉDIO COMPLETO – COM PROVA PRÁTICA E TESTE DE APTIDÃO DE 
CONDICIONAMENTO FÍSICO - TACF 

TABELA D 

Motorista – Linha Branca 
Motorista – Socorrista 

OBJETICA 

Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 

Língua 
Portuguesa 

10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – COM PROVA PRÁTICA 

TABELA E 

Servente Geral OBJETIVA 

Conhecimentos 
Específicos 

   

Língua 
portuguesa 

   

Matemática    

 
Obs.:  
- As provas Práticas e o Teste de Aptidão de Condicionamento Físico será conforme o especificado no Conteúdo Programático do Anexo II. 
- A prova de Advogado terá questões discursivas conforme especificado no conteúdo programático do Anexo II. 
 
5.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do presente Edital. 
 

7. DOS TÍTULOS 

7.1 – Para os Cargos de Nível Superior, serão considerados os seguintes Títulos: 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título. 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título. 
Pós-Graduação latu sensu 01 (um) ponto - máximo dois títulos. 
 
7.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do 
responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão 
de Curso. 
7.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
7.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
7.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
7.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, em salas 
especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o 
item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e 
estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, que após 
conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 
O candidato, na entrega dos títulos, deverá anexar o Formulário para Entrega de Títulos, conforme modelo no Anexo VI deste Edital, já 
devidamente preenchido e assinado, declarando os títulos entregues, seu nome, número de inscrição e cargo pretendido, com letra legível ou 
de forma. O Formulário deverá ser entregue juntamente com o envelope que contiver os títulos, para conferência e entrega do recibo que 
consta do Anexo VI devidamente preenchido pelo candidato e assinado pelo funcionário responsável da empresa. 
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7.7 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório. 
7.8 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não os apresentar 
no dia e horário determinados. 
7.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o candidato obtiver a nota mínima 
para aprovação na prova objetiva. 
7.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado da data da divulgação oficial do resultado 
final do Processo Seletivo. 
7.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o título apresentado se 
constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 

8. DAS NORMAS 

8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 05 de julho de 2015, no local e horário a serem divulgados 

juntamente com as homologações das inscrições no site sawabonaconcursos.com.br, www.conchal.sp.gov.br, www.pmsaposse.sp.gov.br, 
www.mogimirim.sp.gov.br, www.itapira.sp.gov.br, www.mogiguacu.sp.gov.br, www.pmeg.com.br e nos quadros de Aviso das Prefeituras. 
8.1.1- Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a SAWABONA CONCUROS E 
CAPACITAÇÃO e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL” poderão alterar horários das provas ou até mesmo 
dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e alterações 
pertinentes no site www.sawabonaconcursos.com.br 
8.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, aviso de convocação. Essa 
comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 
8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela SAWABONA 
CONCUROS e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local 
reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
8.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos deverão comparecer 1 
(uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, 30 min. do referido horário, os portões serão fechados, não sendo 
permitida a entrada de candidatos retardatários. 
8.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo 
Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de aviso do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL” e no site da 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade 
mais elevada; 
b) maior idade. 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de quem fizer 
maior nota na prova específica. 
 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório. 
10.1.1 – A prova dissertativa para de Advogado terá valor de 0 (zero) a 100(cem) pontos, e a Nota final será obtida com a soma da nota da 
prova objetiva + a nota da prova dissertativa dividida por 2 (dois) 
10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 
 

𝑵𝑷𝑶 =  
𝟏𝟎𝟎

𝑻𝑸𝑷
 𝑿 𝑵𝑨𝑷 

 
ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 
 
10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) pontos. 
10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Processo Seletivo. 
 
- DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
10.5 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do desenvolvimento de tarefas 
propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo e serão convocados para essa prova os candidatos aprovados na prova Objetiva, 
considerando as 50 melhores notas. Havendo empate na última colocação, todos os candidatos nessas condições serão convocados. 
10.5.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e utensílios empregados no 
desenvolvimento de tarefas propostas. 
10.5.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, sendo estas extraídas do 
conteúdo programático descrito no presente Edital. 
10.5.3 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade Técnica" que vale 
de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos. 
10.5.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
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10.5.5 - A convocação acontecerá oportunamente em turmas, e o local, data e horários serão preestabelecidos no ato da convocação, por meio 
da publicação nos endereços eletrônicos www.sawabonaconcursos@gmail.com e www.conchal.sp.gov.br, www.pmsaposse.sp.gov.br, 
www.mogimirim.sp.gov.br, www.itapira.sp.gov.br, www.mogiguacu.sp.gov.br, www.pmeg.com.br e no quadro de Aviso das Prefeituras e 
jornais locais. 
10.5.6 - O candidato deverá chegar ao local da prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário estabelecido para seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum.  
10.5.7 - Somente será admitido ao local da prova o candidato que estiver munido de documento de Carteira Nacional de Habilitação CNH 
“D” ou superior, dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato), quando houver a exigência na CNH. 
10.5.8 - A Prova Prática constituirá de:  
Exame de direção veicular (ambulância):  
O exame será composto das seguintes etapas:  
- Estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis;  
- Conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural.  
- Delimitação de área de segurança para atendimento, quando em via pública.  
A delimitação da vaga balizada para o Exame Prático de Direção Veicular deverá atender as seguintes especificações, por tipo de veículo 
utilizado:  
- Comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento);  
- Largura total do veículo, acrescida de mais 40% (quarenta por cento). O tempo para o estacionamento:  
- Para a categorias "D" específica: de três a seis minutos;  
A) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
Conhecimento prático e destreza na execução das atividades;  
Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função; Agilidade na execução das atividades;  
Raciocínio lógico e de percepção.  
B) PONTUAÇÃO  
A pontuação terá escala de 0 (zero) a 100 (cem), admitindo-se notas inteiras. Em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante 
todas as etapas do exame, será atribuído a seguinte escala de pontos:  
- uma falta eliminatória: 40 (quarenta) pontos negativos;  
- uma falta grave: 20 (vinte) pontos negativos;  
- uma falta média: 10 (dez) pontos negativos;  
- uma falta leve: 05 (cinco) ponto negativo.  
 
Classificação das Faltas Eliminatórias:  
- desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  
- avançar sobre o meio fio;  
- não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;  
- avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;  
- transitar em contramão de direção;  
- não completar a realização de todas as etapas do exame;  
- avançar a via preferencial;  
- provocar acidente durante a realização do exame;  
- exceder a velocidade regulamentada para a via;  
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. Faltas Graves:  
- desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;  
- não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
- não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o 
pedestre não tenha concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;  
- não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
- não usar devidamente o cinto de segurança;  
- perder o controle da direção do veículo em movimento;  
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
 
Faltas Médias:  
- executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  
- trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima;  
- interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
- fazer conversão incorretamente;  
- usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  
- desengrenar o veículo nos declives;  
- colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
- usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  
- entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
- engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
- cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
 
Faltas Leves:  
- provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
- ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
- não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  
- apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
- utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
- dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
- tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
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- cometer qualquer outra infração de natureza leve 
 
- DA FORMA DE AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO – TACF 
10.5.5 – A Avaliação (TACF) é Classificatório e Eliminatório e tem por objetivo auferir a Capacidade Física dos candidatos aprovados na 
Prova Objetiva, considerando as 50 melhores notas. Havendo empate na última colocação, todos os candidatos nessas condições serão 
convocados. 
10.5.6 – A Avaliação (TACF) será feita considerando os seguintes exercícios: 
- TESTE DE FLEXÃO E EXTENSÃO DOS MEMBROS SUPERIORES COM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (Flexão Ext 
MMSS)  
- TESTE DE FLEXÃO DO TRONCO SOBRE AS COXAS 
- TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS 
10.5.7 - A convocação acontecerá oportunamente em turmas, e o local, data e horários serão preestabelecidos no ato da convocação, por meio 
da publicação nos endereços eletrônicos www.orhion.com.br, www.conchal.sp.gov.br, www.pinhal.sp.gov.br, www.mogimirim.sp.gov.br, 
www.itapira.sp.gov.br, www.pmeg.com.br e no quadro de Aviso das Prefeituras e jornais locais.  
10.5.8 - Os Testes serão realizados, para cada candidato em um único dia, marcado previamente. Serão executados os dois exercícios e na 
seqüência a corrida.  
10.5.9 - Serão aprovados os candidatos que obtiverem resultado APTO em todos os exercícios.  
10.5.10 - Para a realização dessa fase, o candidato deverá apresentar atestado médico de saúde expedido por órgão público ou privado, com 
finalidade para participação nessa prova prática, certificando especificamente estar apto para Esforço Físico. O atestado médico deverá conter 
assinatura, carimbo e número de inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM do profissional, emitido com no máximo 10 (dez) dias 
de antecedência de realização da prova;  
O atestado médico será entregue no dia determinado para a realização das provas, antes de seu início;  
10.5.11 - O candidato deverá apresentar-se com roupa apropriada para prática desportiva (calção e camiseta ou agasalho e calçando meias e 
tênis) com 30 min. de antecedência da realização da prova.  
O Teste de aptidão do Condicionamento Físico consistirá das seguintes atividades:  
 

A) TESTE Nº 1 - FLEXÃO E EXTENSÃO DOS BRAÇOS COM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO COM QUATRO 
APOIOS  

Duração: 1 minuto  
Tentativa: 01 (uma).  
Posição inicial: apoio de frente sobre o solo, mantendo o corpo esticado.  
1º. Tempo: flexionar os membros superiores, procurando aproximar o peito do solo o máximo possível, mantendo o corpo nivelado.  
2º. Tempo: estender os mesmos, voltando à posição inicial.  
Contagem: quando a extensão for completada, contar-se-á uma execução.  
 
Nº de execuções: o máximo de execuções corretas que conseguir realizar. 
 

FAIXA ETÁRIA SEXO NÃO APTO APTO 

TODAS TODOS MENOS DE 5 IGUAL OU SUPERIOR A 5 

B) TESTE Nº 2 - FLEXÃO DO ABDÔMEN  
Duração: 1 minuto  
Tentativa: 01 (uma).  
Posição inicial: deitada em decúbito dorsal, mãos cruzadas ao peito na altura dos ombros, joelhos numa angulação de 90º, pés alinhados com o 
prolongamento do quadril e firmes ao solo fixados com o auxílio do avaliador.  
1º. Tempo: flexionar o tronco até tocar os cotovelos no terço distal das coxas (região próxima ao joelho)  
2º. Tempo: voltar à posição inicial até que as escápulas toquem o solo.  
Contagem: cada vez que o 1º tempo se completar contar-se-á uma repetição.  
Nº de execuções: o máximo de repetições corretas que conseguir realizar, sem pausas para descanso, dentro do Intervalo de tempo de 1 
minuto. 
 

FAIXA ETÁRIA SEXO NÃO APTO APTO 

TODAS TODOS MENOS DE 15 
IGUAL OU SUPERIOR A 

15 

 
C) TESTE Nº 3 - CORRIDA OU MARCHA DE 12 MINUTOS  

Duração: 12 (doze) minutos.  
Tentativa: 01 (uma)  
Local: pista de atletismo ou qualquer outro percurso no plano horizontal, com declividade não superior a 1/1 000 e devidamente aferida. O 
percurso preferencialmente deverá ter marcações intermediárias a cada 400 metros para facilitar o avaliado no controle de seu ritmo de 
corrida. 
 

FAIXA ETÁRIA SEXO NÃO APTO APTO 

TODAS TODOS 
MENOS DE 1200 

METROS 
IGUAL OU SUPERIOR A 1200 

METROS 

 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1- O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva, classificatória e eliminatória, somados os 
títulos. 
11.2 – O resultado final para as provas que forem exigidas a prova prática será usada a seguinte formula: 
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𝑵𝑭 =
𝑵𝑷𝑶 + 𝑵𝑷𝑷

𝟐
 

 
ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPP = Nota da Prova Prática 
 
11.3 - O resultado final para as provas que forem exigidas a prova prática e Teste de Aptidão de Condicionamento Físico será usada a seguinte 
formula: 
 

𝑵𝑭 =
𝑵𝑷𝑶+𝑵𝑷𝑷

𝟐
 + Aprovação no “TACF” 

 
ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPP = Nota da Prova Prática 
TACF = Teste de Aptidão e Condicionamento Físico 
 
11.4 – O resultado final para a prova que for exigida a prova dissertativa será obtida com a seguinte formula: 
 

NF = 
𝑵𝑷𝑶+𝑵𝑷𝑫

𝟐
 

 
ONDE: 
NF = Nota Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPD = Nota da Prova Dissertativa 
 

12. DOS RECURSOS 

12.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.sawabonaconcursos.com.br ; 
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar a cidade para qual se inscreveu;  
- fazer o download do EDITAL, preencher o formulário de recurso que se encontra na página 31 e entrega-lo no CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL” Rua Monsenhor Moises Nora, nº 186; - na sequência receber seu protocolo e aguardar a 
resposta. 
12.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para 
efeito da contagem do prazo: 
a) do Edital 
b) da homologação das inscrições; 
c) dos gabaritos; (divulgação no site); 
d) do resultado do Processo Seletivo em todas as suas fases. 
12.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax. 
12.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações 
necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à SAWABONA CONCURSOS decidir sobre a anulação de 
questões julgadas irregulares. 
12.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão 
consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso. 
12.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da prova, o candidato 
deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
12.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última 
instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidos 
no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
13.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal. 
13.3 - A SAWABONA CONCURSOS, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 
13.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como corretas as duas normas 
ortográficas. 
13.5 - O gabarito oficial serão disponibilizados no site www.sawabonaconcursos.com.br, entre às 13h e às 18h contados até 72hs data da 
aplicação da prova ou do gabarito e permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
13.6 - Após 90 (noventa) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas 
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
13.7 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador e também informar ao 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde 8 de Abril, após o resultado final. 
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13.8 - A validade do presente Processo Seletivo será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, podendo haver 
prorrogação por igual período, a critério da Administração do Consórcio Intermunicipal de Saúde 08 de Abril. 
13.9- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de 
aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse 
número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro 
do prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
13.11- EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes ao cargo público, postulado 
pelo candidato, consistente em:- 
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; Hemograma Completo, glicemia de jejum, uréia, creatinina, TGO, TGP, Colesterol T e F, 
Triglicérides, GamaGT, Urina I, PPF- 1 amostra, RX Tórax PA/Perfil com laudo, RX Coluna Cervical, Torácica e Lombar com laudo, RX 
Ombros PA/Perfil, ECG e Audiometria. 
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento interpessoal e ritmo de trabalho; 
c) Avaliação Cinésio Funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna vertebral que será realizada por 
Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado de saúde, testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento; 
d) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 
13.12- Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, poderá iniciar suas 
atividades 
13.13- Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, é vedada a 
percepção simultânea de salários e proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstas pela 
Lei Maior. 
13.14- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da SAWABONA CONCURSOS, relação 
de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
13.15- Não obstante as penalidades cabíveis, a SAWABONA CONCURSOS poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
13.16- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Estatuto 
Social do Consórcio Intermunicipal de Saúde 08 de Abril serão resolvidos em comum pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
“08 DE ABRIL” por meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria de Nomeação nº 08 de 2015 e SAWABONA 
CONCURSOS. 
13.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, eliminarão o 
candidato do Processo Seletivo. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
Mogi Mirin – SP, 25 de maio de 2015. 
 
 
 
 
_______________________________________________ 

Presidente do Consorcio “8 de Abril” 
  Sr. Luiz Gustavo Antunes Stupp 
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PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

DESCRIÇÃO DATA 

Publicação do Edital 26/05/2015 

Inscrições 26/05 à 11/06/2015 

Homologação das Inscrições 15/06/2015 

Recurso - Homologação das Inscrições 16 e17/06/2015 

Data Provável Prova Objetiva para todos os Cargos 05/07/2015 

Divulgação do Gabarito Preliminar (após a prova em até 72hs) 14/07/2015 

Recurso do Gabarito e Provas 15 e 16/07/2015 

Divulgação Classificação Parcial de Cargos com Prova Prática 17/07/2015 

Divulgação Classificação Parcial. 20/07/2015 

Data Provável da Prova Prática. 26/07/2015 

Recurso - Prova Objetiva, Títulos, Gabarito, Classificação. 21 e 22/07/2015 

Divulgação da Prova Prática 27/07/2015 

Recurso da Prova Prática 27 e 28/07/2015 

Classificação Final 30/07/2015 

Homologação Final 31/07/2015 

O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Processo Seletivo, podendo as datas sofrer 
alterações segundo as necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” e a Empresa Sawabona Concursos e Capacitação. 

Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada nos sites www.sawabonaconcursos.com.br e no Consórcio Intermunicipal de 
Saúde “08 de Abril”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sawabonaconcursos.com.br/


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL” 
CNPJ: 08.996.378/0001-07 

Telefone: (19) 3891-4489 / 3818-4505 

 

12 

 

ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES 
Servente Geral – Executar o trabalho rotineiro de limpeza em geral nos prédios, instalações e equipamentos do CON08. Preparar e servir 
café, chá, merenda entre outros. Executar e auxiliar os serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de conservação e 
manutenção dos próprios do CON08. Auxiliar nos serviços de descarregamento e armazenagem de materiais leves e pesados, adquiridos. 
Auxiliar na preparação das refeições, cortando, picando os gêneros alimentícios, para o preparo da mesma. Efetuar o recolhimento dos 
talheres e louças após sua utilização, para providenciar a lavagem dos mesmos. Providenciar e distribuir café, chá e água aos funcionários e 
visitantes. Cuidar, das plantas ornamentais das dependências do CON08. Executar os serviços de jardinagem. Executar os serviços de 
lavagem de roupas e materiais utilizados. 
 
Agente Administrativo de Acolhimento - Escriturário Administrativo compete: Recepcionar os cidadãos, prestando atendimento, 
anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e 
eficiência. Assegurar o correto cumprimento dos processos envolvendo o município, organizando e preparando documentos em geral, 
ordenando dados, efetuando cálculo de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e efetuando 
análises e conferências. Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, registrando e encaminhando os 
mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos, evitando extravios. Redigir correspondências e documentos de rotina, 
obedecendo aos padrões estabelecidos, assegurando o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa. Providenciar o 
acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, 
visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização. Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir listagem de 
trabalhos processados; efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, 
formulários, informações processuais, requerimentos, memorandos e outros relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando 
máquinas para tal, preenchendo requisições e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos 
recebidos, fichas e outros; executar o fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários; entre outros. Executar as 
atividades relativas ao processo de aposentadoria, desde a pré-contagem até a informação final, com os cálculos e seus detalhes. Preparar 
quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, consultando documentos, efetuando 
cálculos, registrando informações com base em dados levantados, com o intuito de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e 
padronizar e otimizar o rendimento. Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda do 
superior, facilitando o cumprimento das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos. Acompanhar e coordenar a 
execução de atividades em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, efetuando 
conferências e analisando resultados. Elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
 
Assistente Administrativo –Orientar e executar serviços gerais burocráticos nas diversas unidades administrativas, como a classificação 
de documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, datilografia e/ou digitação em 
geral e atendimento ao público, analisando os resultados e propondo soluções. Redigir cartas, memorandos, relatórios e demais 
correspondências da unidade. Atender pessoas que procuram a unidade, tratando dos assuntos trazidos pelos interessados com o objetivo 
prestar-lhes as informações desejadas. Orientar a organização e manutenção dos arquivos de documentos da unidade. Dar suporte 
administrativo a todos os setores da unidade cumprindo as orientações superiores. 
 
Auxiliar Administrativo – Ajudar na execução dos serviços gerais de escritório das diversas unidades administrativas, como a classificação de 
documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, datilografia e/ou digitação em geral e 
atendimento ao público. Datilografar e/ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, que demandem 
menor complexidade. Ajudar na recepção de pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 
prestar-lhes as informações desejadas. Ajudar a organização e manutenção dos arquivos de documentos da unidade. Ajudar no atendimento 
das ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotinas ou prestando informações relativas aos serviços executados. Ajudar 
no controle do recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio encaminhando-a ou despachando-a às pessoas 
interessadas. Desenvolver outras atividades que lhe forem afetas. 
 
Operador de Rádio - Operar o sistema de radiocomunicação e telefonia da Central de Regulação ou em postos móveis; devendo anotar 
dados básicos sobre o chamado (localização, identificação do solicitante, natureza da ocorrência) e prestar informações gerais. Exercer o 
controle operacional da frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de regulação atualizada a respeito 
da situação operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha viária e as principais vias de acesso do território abrangido pelo serviço de 
atendimento pré-hospitalar móvel.  
 
TARM –TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - Atender solicitações de auxilio provenientes  da população via 
telefone; anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; prestar informações gerais ao solicitante; estabelecer 
contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de 
referência a fim de colher dados e trocar informações; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos 
protocolos de serviço; atender às determinações do médico regulador; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de todos os 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; .  
 
Técnico de Enfermagem - Participar da assistência aos pacientes durante o ato cirúrgico; auxiliar o cirurgião na instrumentação, quando das 
intervenções cirúrgicas, executar atividades inerentes ao emprego do Centro Cirúrgico, Hemodinâmica, Hemodiálise, UTI, Emergência, 
Maternidade, Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Pediatria, Berçário, Odontologia, Ambulatório e demais setores do HFA; exercer as atividades 
de sua área de acordo com a conveniência do serviço. Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e controle sistemático da infecção 
hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; integrar a 
equipe de saúde. 
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Técnico de Radiologia - Operar os diversos equipamentos e sistemas de hemodinâmica utilizados no processo de aquisição das imagens; 
Selecionar o protocolo técnico adequado em cada procedimento ou, se necessário, ajustar os parâmetros visando a melhor técnica aplicável; 
Atuar de forma integrada às equipes multiprofissionais respeitando as atribuições individuais; zelar pela qualidade das imagens; Realizar o 
processamento e a documentação das imagens adquiridas; Zelar pela biossegurança e atuar em todos os processos de proteção radiológica 
aplicáveis ao paciente, aos profissionais e aos indivíduos do público; 
 
Técnico de Saúde Bucal - Executar atividades administrativas relativas à função e, sob a supervisão técnica do Cirurgião Dentista as ações 
previstas na Lei nº 11.889/2008, bem como, exercer o atendimento inicial à clientela, organização do ambiente de trabalho (limpeza e 
organização), manipulação de materiais e instrumental, auxiliar diretamente no trabalho com o paciente, atendimento ao telefone, receber o 
paciente quando o mesmo chega ao consultório, agendar as consultas bem como toda a gestão do consultório, controlar as fichas de 
atendimento e manter os prontuários organizados e arquivados, solicitar a compra de insumos e materiais de escritório necessários ao bom 
andamento do consultório; Compete ao Auxiliar de Saúde Bucal (sempre sob a supervisão do cirurgião dentista): Organizar e executar atitudes 
de higiene bucal; Processar filmes radiográficos; Preparar o paciente para o atendimento; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clinicas, inclusive em ambientes hospitalares; Manipular materiais de uso odontológicos; Selecionar moldeiras; Preparar modelos 
de gesso; Registrar dados e participar da analise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; Executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; Realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; Arquivo e digitação de 
relatórios; Atendimento ao telefone e agendamento de consultas; Controlar o estoque do material e trabalhos de pesquisas para a aquisição de 
novos itens ou reposição daqueles já preconizados; Desenvolver outras atividades da mesma natureza e grau de complexidade que venham a 
ser determinadas pela autoridade superior. A supervisão direta se dará em todas as atividades clinicas, podendo as atividades extra clinicas 
terem supervisão indireta. 
 
Técnico de Imobilização Ortopédica - Aplicação de engessamento, ou outro método de imobilização, conforme prescrição, em membros 
superiores, inferiores, tronco e região cervical, aplicação de técnicas de tração esquelética e cutâneas; organizar a sala de imobilização; cuidar 
dos equipamentos necessários ao funcionamento da sala de imobilização; remover pacientes imobilizados; confeccionar cunha e janela no 
gesso; exercer as atividades de sua área de acordo com a conveniência do serviço. Executar outras atividades inerentes à área 
 
Porteiro/Controlador De Recepção -Previnir perdas,evitar incêndios e acidentes, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 
controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; recebem pacientes e familiares; 
acompanham pessoas e mercadorias; fazem manutenções simples nos locais de trabalho. 
 
Assistente Social - Programa a ação básica da população atendida nos campos social e médico, através da análise dos recursos e das carências 
sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. Efetua triagem nas solicitações de 
ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento necessário. Acompanha casos especiais 
como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de 
assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos. Participar ativamente nos programas de promoção e prevenção desenvolvidos nas 
unidades de atendimento. 
 
Contador - Executar operações contábeis, tais como: correção de escrituração, conciliações, exame de fluxo de caixa e organização de 
relatórios.  Elaborar plano, programa de natureza contábil, balanços e balancetes contábeis.  Planejar e conduzir plano e programa de análise 
sobre o funcionamento correto dos controles financeiros e contábeis, transações, normas, rotinas e procedimento no sentido de salvaguardar 
os interesses, bens e recursos do CON08. Corrigir a escrituração dos livros contábeis, atentando para a transcrição correta dos dados contidos 
nos documentos originais, utilizando sistema manual e mecanizada, a fim de cumprir as exigências legais. Elaborar balancetes, balanços e 
outras demonstrações contábeis, aplicar técnica apropriada, apresentar resultado parcial e total da situação patrimonial do CON08. Efetuar 
conciliação de contas, detectar erros para assegurar a correção da operação contábil. Examinar o fluxo de caixa durante o exercício 
considerado, verificar documentos quanto à correção dos lançamentos. Organizar relatório contábil referente à situação global do órgão, 
transcrever dados estatísticos.  Orientar, supervisionar e efetuar cálculo de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis 
e instalações, baseando-se por índices adequados a cada caso. Coordenar e participar da elaboração de programa contábil, calculando e 
especificando receitas e custos durante o período considerado. Assessorar os órgãos em assuntos de sua competência. Emitir parecer sobre 
assunto de sua especialidade. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
Dentista – Efetua exames, emite diagnóstico e trata afecções da boca, dentes e regiões máxilo-facial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral. Realizar exames gerais, diagnósticos e tratamento odontológicos, bem como 
extrações e pequenas cirurgias, utilizar técnicas para recuperação, manutenção e promoção da saúde bucal e geral, realizando ações previstas 
na programação do serviço, orientar a clientela da unidade de atendimento, individualmente ou em grupo, em assunto de Odontologia 
Preventiva e Sanitária, Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 
 
Enfermeiro – Executar diversas tarefas de enfermagem, tais como, administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação 
de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos para proporcionar o bem estar físico e mental 
dos pacientes. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico. Supervisionar a equipe de enfermagem sob sua responsabilidade, 
treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do 
médico, para assegurar o tratamento do paciente. Manter os aparelhos e equipamentos em condições de uso imediato, verificando 
periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos. 
Supervisionar e manter as salas, consultórios e demais dependências em condições de uso assegurando a higiene e limpeza dentro dos padrões 
exigidos. Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas encontrados, 
apresentando soluções através da discussão dos mesmos. Efetuar todos os registros de atendimentos, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a 
evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Elaborar a previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, estabelecendo 
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escalas de serviços e atribuições diárias da equipe, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. De acordo com a lei do exercício profissional - Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 
1987- Incumbe privativamente: a)direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública , e chefia de 
serviço e de unidade de Enfermagem; b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas 
empresas prestadoras desses serviços; c)planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de 
Enfermagem; d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem; e) consulta de Enfermagem; f) prescrição da 
assistência de Enfermagem; g) cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de vida; h) cuidados de Enfermagem de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; II - como integrante da 
equipe de saúde: a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; b) participação na elaboração, execução e 
avaliação dos planos assistenciais de saúde; c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em 
rotina aprovada pela instituição de saúde; d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; e) prevenção e 
controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; f) participação na elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; g) participação na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; h) prestação de assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; j) acompanhamento da evolução e do trabalho de 
parto; l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distocia; m) participação em programas e 
atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; n) participação nos programas 
de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; o) participação nos programas 
de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; p) participação na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; q) participação no 
desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; r) participação em bancas examinadoras, em matérias específicas de 
Enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
 
Farmacêutico – Atuação em todas as áreas de laboratório clínico, inclusive Banco de Sangue, quando existente. Contribuir com 
conhecimentos científicos sobre medicamentos, interação medicamentosa, dispensação e controle de estoque de farmácia hospitalar, de 
farmácia clínica, controle de antibióticoterapia, preparo de nutrição parenteral, farmacovigilância, quimioterapia e farmacotécnica. Participar de 
escalas de serviços durante expedientes normais, noturno, finais de semana e feriados na Farmácia Hospitalar e/ou laboratórios clínicos, 
quando existentes, com atividades inerentes à profissão farmacêutica e ao emprego que for designado. Comparecer às reuniões técnico-
científicas de rotina e administrativas quando convocado. Exercer funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; 
desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. Executar outras atividades inerentes à sua especialidade. Cumprimento 
das rotinas administrativas estabelecidas pela Coordenação Geral do CON08. 
 
Fisioterapeuta - Desenvolver atividades de supervisão, coordenação, elaboração e execução de atividades fisioterápicas, visando a 
recuperação física do paciente, em qualquer Unidade de Tratamento do CON08. Mesmo que possuidor de formação ou especialização, deverá 
atuar também em outras áreas, quando de interesse do CON08. Comparecer às reuniões técnico-científicas e administrativas quando 
convocado. Exercer funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; desenvolver as suas funções de acordo com a 
conveniência do serviço. Executar outras atividades inerentes à sua especialidade, regulamentada pelo Decreto-Lei 938/69, Lei 6.316/75, 
Resoluções do COFFITO-Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Decreto 9.640/84, Lei 8.856/94 e Portarias do Ministério 
da Saúde. - 1 - Atribuições Gerais – 1.1.1 - Prestar assistência fisioterapêutica (Hospitalar, Ambulatorial e em Consultórios) 1.1.2 - Prescrever, 
planejar, ordenar, analisar, supervisionar e avaliar atividades fisioterapêuticas dos clientes, sua eficácia, resolutividade e condições de alta. 1.2 - 
Atribuições específicas. 1.2.1- Hospitais, Clínicas e Ambulatórios. a) Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as 
atividades da assistência fisioterapêutica aos clientes.b) Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica 
intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e sinergismo das estruturas 
anatômicas envolvidas. c) Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias. d) Solicitar exames 
complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do cliente, sempre que necessário. e) Recorrer a outros profissionais 
de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário. f) Reformular o programa terapêutico sempre que necessário. g) 
Registrar no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e a alta em Fisioterapia. h) Integrar a 
equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção prestada ao cliente. i) Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua 
área de atuação. j) Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço. k) Efetuar controle periódico da qualidade e resolutividade do seu trabalho. 1) Elaborar pareceres 
técnicos especializados. 1.2.2- Em Consultórios -  
a) Avaliar o estado funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da 
anamnese funcional e exame de cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. 
b) Estabelecer o programa terapêutico do cliente, fazendo as adequações necessárias. c) Solicitar exames complementares e/ou requerer 
pareceres técnicos especializados de outros profissionais de saúde, quando necessários. d) Registrar em prontuário ou ficha de evolução do 
cliente, a prescrição fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as condições de alta em fisioterapia. 
e) Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária. f) Efetuar controle periódico da qualidade e eficácia dos 
equipamentos, das condições sanitárias e da resolutividade dos trabalhos desenvolvidos. - 1.2.3- Centros de Reabilitação. a) Avaliar o estado 
funcional do cliente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e do 
exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. b) Desenvolver atividades, de forma harmônica na 
equipe multidisciplinar de saúde. 
c) Zelar pela autonomia científica de cada um dos membros da equipe, não abdicando da isonomia nas relações profissionais. d) Integrar a 
equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das ações multiprofissionalizadas, na 
sua resolutividade e na deliberação da alta do cliente. e) Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva 
aos objetivos pretendidos. f) Registrar no prontuário do cliente, todas as prescrições e ações nele desenvolvidas. 
 
Fonoaudiólogo – Proceder à avaliação fonoaudiológica do paciente, visando procedimentos diagnósticos e prognósticos terapêuticos; 
Proceder à avaliação audiológica do paciente, com testes subjetivos e/ou objetivos, visando dados que auxiliem no diagnóstico e prognóstico 
médico; Prestar assistência fonoaudiológica ao paciente e sua família por orientação ou terapia fonoaudiológica individual ou em dinâmica de 
grupo, conforme necessidade, com objetivos estabelecidos. Atuar em equipe interdisciplinar no que se refere à assistência. Atuar em ensino e 
pesquisa. O profissional deverá estar disponível para preparar e ministrar aulas relativas aos conhecimentos específicos em Fonoaudiologia. 
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Quando na sala de audiometria, deverá acomodar e posicionar o paciente na cabine audiométrica executando após o procedimento inerentes 
aos testes audiométricos tal como audiometria tonal e vocal e demais testes. Dirigir-se à enfermaria ORL e demais locais do Complexo HC, 
sempre que necessário. Preencher papeis relativos à rotina do ambulatório, bem como relatórios terapêuticos e exames audiométricos a 
próprio punho e/ou através de digitação em micro computador. Atuar nas áreas de prevenção, avaliação e reabilitação de distúrbios da 
motricidade oral (desordens da musculatura facial, dificuldades de respiração, mastigação e deglutição, hábitos inadequados de sucção); de voz, 
da audição (prevenção das desordens da audição, orientação à prevenção das otites, principalmente durante a primeira infância, diagnóstico de 
deficiência auditiva e reabilitação do paciente deficiente auditivo); da linguagem oral (atraso de aquisição, substituições na fala, gagueira); da 
linguagem escrita, entre outros. Realizar exames de apoio diagnóstico: - audiometria, imitanciometria e exame da orelhinha. Atuar nos 
programas de prevenção e promoção juntamente com equipe multiprofissional em unidades de saúde. 
 
Médico Anestesiologista – Atendimento ambulatorial, atendimento em regime de plantão no serviço de Emergência, visitas clínicas aos 
pacientes internados nas enfermarias com evolução e prescrições descritas em prontuário médico, resposta à pareceres especializados 
solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares desde básicos aos de alta complexidade, realização de emissão de 
laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, participar de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, 
atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo superior imediato daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à 
especialidade e ao emprego que for designado, cumprimento das rotinas administrativas estabelecidas pela Coordenação e Direção do 
CON08, comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e administrativas quando convocado, participar quando solicitado de 
Comissões necessárias à Instituição. Nos casos de especialidades cirúrgicas: além das atividades acima, deverá realizar procedimentos 
cirúrgicos em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno, médio e grande porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós-
operatório dos pacientes, e revisões ambulatoriais subseqüentes. Exercer funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; 
desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. Executar outras atividades inerentes à sua especialidade. 
 
Médico Cardiologista – Atendimento ambulatorial, visitas clínicas aos pacientes internados nas enfermarias com evolução e prescrições 
descritas em prontuário médico, resposta à pareceres especializados solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares 
desde básicos aos de alta complexidade, realização de emissão de laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, 
participar de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo superior 
imediato daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado, cumprimento das rotinas 
administrativas estabelecidas pela Coordenação e Direção do CON08, comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e 
administrativas quando convocado, participar quando solicitado de Comissões necessárias à Instituição. Nos casos de especialidades 
cirúrgicas: além das atividades acima, deverá realizar procedimentos cirúrgicos em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno, 
médio e grande porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós-operatório dos pacientes, e revisões ambulatoriais subseqüentes. Exercer 
funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. 
Executar outras atividades inerentes à sua especialidade. O profissional deverá seguir os protocolos e/ou processos de trabalho determinados 
pela Unidade de saúde na qual irá atuar. 
 
Médico Generalista – PSF – Promover e prestar atendimento à saúde do indivíduo, família e comunidade; prestar atendimento básico de 
saúde, de forma integral a cada membro da família, identificando as condições de risco para a saúde do indivíduo, sendo que o atendimento 
integral à população poderá ser contínuo no domicílio e/ou estabelecimentos de assistência à saúde; participar do planejamento das ações de 
saúde da comunidade atendida, integrando-se ao SUS e realizando ações intersetoriais, integrado com os outros níveis de atenção à saúde nos 
municípios consorciados e buscando maior resolutividade; realizar atividades educativas, como reuniões, seminários, conferências e atividades 
de prevenção no contexto da saúde pública, em locais discutidos e estabelecidos pelo CON08; realizar atividades administrativas vinculadas 
ao Programa de Saúde da Família, tais como a alimentação dos sistemas de informação em saúde; participar das atividades de educação 
continuada e educação em serviço; prestar supervisão técnica na sua área de competência; desenvolver e coordenar grupos específicos de 
pacientes, definidos pelo CON08; desenvolver ações programáticas definidas pelos Municípios Consorciados aos quais estiverem vinculados e 
por sua Coordenação do Programa de Saúde da Família; realizar visitas domiciliares, de acordo com o número estabelecido; realizar 
planejamento local e executar tarefas afins. O profissional deverá seguir os protocolos e/ou processos de trabalho determinados pela Unidade 
de saúde na qual irá atuar. 
 
Médico Infectologista – Atendimento ambulatorial, visitas clínicas aos pacientes internados nas enfermarias com evolução e prescrições 
descritas em prontuário médico, resposta à pareceres especializados solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares 
desde básicos aos de alta complexidade, realização de emissão de laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, 
participar de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo superior 
imediato daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado, cumprimento das rotinas 
administrativas estabelecidas pela Coordenação e Direção do CON-08, comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e 
administrativas quando convocado, participar quando solicitado de Comissões necessárias à Instituição. Nos casos de especialidades 
cirúrgicas: além das atividades acima, deverá realizar procedimentos cirúrgicos em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno, 
médio e grande porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós-operatório dos pacientes, e revisões ambulatoriais subseqüentes. Exercer 
funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. 
Executar outras atividades inerentes à sua especialidade. O profissional deverá seguir os protocolos e/ou processos de trabalho determinados 
pela Unidade de saúde na qual irá atuar. 
 
Médico Neurologista – Atendimento ambulatorial, visitas clínicas aos pacientes internados nas enfermarias com evolução e prescrições 
descritas em prontuário médico, resposta à pareceres especializados solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares 
desde básicos aos de alta complexidade, realização de emissão de laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, 
participar de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo superior 
imediato daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado, cumprimento das rotinas 
administrativas estabelecidas pela Coordenação e Direção do CON08, comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e 
administrativas quando convocado, participar quando solicitado de Comissões necessárias à Instituição. Nos casos de especialidades 
cirúrgicas: além das atividades acima, deverá realizar procedimentos cirúrgicos em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno, 
médio e grande porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós-operatório dos pacientes, e revisões 
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Médico Ortopedista – Atendimento ambulatorial, visitas clínicas aos pacientes internados nas enfermarias com evolução e prescrições 
descritas em prontuário médico, resposta à pareceres especializados solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares 
desde básicos aos de alta complexidade, realização de emissão de laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, 
participar de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo superior 
imediato daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado, cumprimento das rotinas 
administrativas estabelecidas pela Coordenação e Direção do CON08, comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e 
administrativas quando convocado, participar quando solicitado de Comissões necessárias à Instituição. Nos casos de especialidades 
cirúrgicas: além das atividades acima, deverá realizar procedimentos cirúrgicos em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno, 
médio e grande porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós operatório dos pacientes, e revisões ambulatoriais subseqüentes. Exercer 
funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. 
Executar outras atividades inerentes à sua especialidade. O profissional deverá seguir os protocolos e/ou processos de trabalho determinados 
pela Unidade de saúde na qual irá atuar. 
 
Médico Pediatra – Atendimento ambulatorial, visitas clínicas aos pacientes internados nas enfermarias com evolução e prescrições descritas 
em prontuário médico, resposta à pareceres especializados solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares desde 
básicos aos de alta complexidade, realização de emissão de laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, participar 
de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, atendimento em caráter de emergência, quando acionado pelo superior imediato 
daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for designado, cumprimento das rotinas administrativas 
estabelecidas pela Coordenação e Direção do CON08, comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e administrativas quando 
convocado, participar quando solicitado de Comissões necessárias à Instituição. Realizar procedimentos de atendimento aos recém nascidos e 
crianças (R.N.) em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno e médio porte, devendo acompanhar todo o quadro pré e pós 
operatório dos pacientes, e revisões ambulatoriais subseqüentes. Exercer funções de coordenação, encarregado e chefia quando designado; 
desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do serviço. Executar outras atividades inerentes à sua especialidade. 
 
Médico Regulador do SAMU – Exercer a regulação médica do sistema sob sua jurisdição; Julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que 
lhe está sendo comunicado por rádio ou telefone, estabelecendo uma gravidade presumida; Enviar os recursos necessários ao atendimento, 
considerando necessidades e ofertas disponíveis; Monitorar e orientar o atendimento no local da situação de urgência; Definir e acionar o 
serviço de destino do paciente informando-o sobre as condições e previsão de chegada do mesmo, sugerindo os meios necessários ao seu 
acolhimento; Julgar necessidade ou não do envio de meios móveis de atenção; Registrar, sistematicamente, os dados das regulações e missões; 
Submeter-se a capacitação específica e habilitação formal para a função de regulador; Participar de programa de educação continuada para 
suas tarefas; Atuar como porta voz, em situações de interesse público; Conhecer a rede de serviços da região; Manter contato diário com os 
serviços médicos de emergência integrados ao sistema; Prestar assistência direta aos pacientes no ambiente pré-hospitalar quando indicado; 
Avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; Garantir a continuidade de 
atenção médica ao paciente grave até a sua recepção, por outro médico nos serviços de urgência 
 
Nutricionista – Realizar o gerenciamento da equipe de nutrição. Realizar o controle do estoque, compras e consumo dos gêneros 
alimentícios. Confeccionar os relatórios de refeições servidas e estoque. Elaborar cardápio e manual de boas práticas (orientador de compras, 
posicionamento e valor calórico das preparações).  Atender aos usuários realizando: medidas antropométricas nas crianças atendidas, inquérito 
alimentar, orientação e educação nutricional. Realizar atendimento aos pais e/ou responsáveis, informando grau de desnutrição e de 
recuperação das crianças atendidas e encaminhamento aos serviços de atendimento específico quando necessário. Participar de capacitação da 
equipe de nutrição, elaborando material educativo. Ministrar aulas em cursos voltados a nutricionistas, médicos, enfermeiros, agentes 
comunitários, auxiliares de enfermagem, etc, visando capacitar os profissionais no trabalho com a população atendida. Trabalhar de forma 
integrada junto à equipe interdisciplinar. Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas. 
 
Psicólogo – Realizar atendimento ambulatorial psicológico da população dos municípios consorciados ao CON08, por meio de trabalho: 
individual, em grupo e na observação das atividades no cotidiano da entidade. Proceder às visitas clínicas aos pacientes internados nas 
enfermarias (interconsultas), para avaliação, suporte psicológico e emissão de pareceres, em atendimento às solicitações de outras clínicas. 
Realizar atendimento e orientação às famílias dos usuários. Confeccionar relatórios de acompanhamento da evolução dos casos. Participar dos 
estudos de casos junto à equipe interdisciplinar. Realizar, se necessário, visitas domiciliares às famílias da população atendida. Fornecer 
orientação psicológica e definir estratégias de encaminhamento aos pacientes que apresentarem necessidades de atendimento específico. 
Ministrar aulas em cursos voltados a médicos, enfermeiros, agentes comunitários, auxiliares de enfermagem, etc, visando capacitar os 
profissionais no trabalho da população atendida. Trabalhar de forma integrada junto à equipe interdisciplinar. Participar de fóruns, seminários 
e reuniões externas, representando a entidade, com o objetivo de trocar experiências e manter-se atualizado(a) com relação aos temas 
decorrentes do trabalho desenvolvido. Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas. 
 
Terapeuta Ocupacional – Prestar atendimento de terapia ocupacional em indivíduos com vistas ao tratamento, desenvolvimento e 
reabilitação. Atender indivíduos portadores de dificuldades físicas e/ou psicossociais, utilizando técnicas e procedimentos específicos de 
terapia ocupacional, para obter a recuperação e integração social do indivíduo. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis. 
Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Planejar, coordenar, supervisionar, auditar, avaliar e executar 
planos, programas e projetos na área de atuação profissional. Emitir diagnósticos, pareceres, informações técnicas e demais documentações. 
Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e interpretar dados, informações e indicadores. Avaliar as condições, deficiências e 
capacidades de adolescentes, definindo as intervenções necessárias. Preparar programas ocupacionais, voltados ao desenvolvimento das 
capacidades de adolescentes. Realizar avaliações vocacionais, diagnósticos da capacidade funcional, levantamentos de interesses e habilidades 
de adolescentes. Planejar, desenvolver e orientar atividades laborativas, recreativas, artesanais, artísticas e outras com fins terapêuticos. 
Participar de equipe multiprofissional com vistas ao atendimento integral de adolescentes e seus familiares, elaborando planos de intervenção 
para o desenvolvimento da ação sócio-educativa personalizada junto aos adolescentes. 
 
Técnico de Enfermagem do SAMU – Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do 
profissional enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; 
realizar manobras de extração manual de vítimas.  
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Motorista – Linha Branca – Dirigir e conservar as ambulâncias da frota da Administração do Consórcio ou dos Municípios Consorciados 
manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinadas de acordo 
com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de doentes e resgate de pacientes nas 
rodovias, vias e logradouros públicos, bem como em prédios públicos e privados, bem como remoções de pacientes de uma unidade 
hospitalar para outra, mantendo o veículo sempre abastecido de combustível e lubrificante. Conhecer integralmente o veículo e realizar 
manutenção básica do mesmo, efetuando higienização e desinfecção do veículo após atendimento; estabelecer contato radiofônico (ou 
telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de todos os 
estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a 
equipe nas imobilizações e transporte de vítimas;  identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a 
fim de auxiliar a equipe de saúde; utilizar o uniforme, quando solicitado.  
Motorista – Socorrista – Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente 
o veículo e realizar manutenção básica do mesmo, efetuando higienização e desinfecção do veículo após atendimento; estabelecer contato 
radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer a localização 
de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; utilizar o uniforme, quando solicitado.  
 
Enfermeiro do SAMU – Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; executar 
prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, 
que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; prestar a assistência de enfermagem à gestante, a 
parturiente e ao recém nato; realizar partos sem distócia; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em 
urgências, particularmente nos programas de educação continuada; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão; subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação continuada da equipe; 
obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração 
manual de vítimas.  
 
Médico Socorrista – SAMU - Exercer a regulação médica do sistema; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e 
permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios 
para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente, orientação 
telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da 
equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar 
os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os 
documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao Código de Ética Médica.  
 
Advogado - Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar a legislação para a criação do arquivo 
jurídico; promover a defesa do Consórcio nos processos administrativos e judiciais; pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos 
em vigor, referentes às áreas administrativa, fiscal, tributária, trabalhista, constitucional, civil, processual, ambiental, entre outras. Analisar e 
elaborar contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza jurídica. Examinar e revisar 
processos, de acordo com a área de atuação. Examinar os projetos, regulamentos e instruções, emitindo pareceres e elaborando minutas, 
quando necessário. Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quanto à organização do mesmo. 
Defender o Consórcio em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga respeito. Emitir pareceres sobre assuntos de interesse do 
Consórcio. Em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos 
competentes. Acompanhar processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de 
Estado quando haja interesse do Consórcio, avaliando os riscos envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as 
relações jurídicas travadas entre o Consórcio e terceiros. Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo com o escopo de manter 
as atividades do Consórcio afinadas com os princípios que regem a Administração Pública. Acompanhar e participar efetivamente de todos os 
procedimentos licitatórios, bem como elaborar modelos de contratos administrativos, processo seletivo. Executar outras atividades correlatas. 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
(verificar composição das provas no presente edital)  
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – (todos os cargos) 
Língua portuguesa: Análise e Interpretação de Textos; Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, 
conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e 
Predicado). 
 
Matemática: Noções de dobro, triplo, dezena e dúzia. Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão com números inteiros e frações 
ordinárias e/ou decimais - problemas envolvendo as quatro operações). Operações com conjuntos. Números pares e ímpares. Sequência 
numérica. Raciocínio sequencial (sequências lógicas, envolvendo números, letras e figuras). 
 
Conhecimentos Específicos (10 Questões) 
Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; 
Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; Noções de Hierarquia; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, bem como de 
móveis e utensílios. Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no Trabalho. 
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Prova Prática 
Aplicação dos conhecimentos acima. 
 
ENSINO MÉDIO – (todos os cargos) 
Língua Portuguesa: (10 Questões) 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – 
Divisão silábica. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – 
Acentos diferenciais. Emprego dos sinais de pontuação. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – 
Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares 
e Irregulares – Classe de Palavras. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. 
SINTAXE: Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Termos 
Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
 
Matemática: Conjuntos: linguagem básica, pertinência; inclusão; igualdade; reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e reais: 
adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas diretamente e inversamente 
proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo Algébrico: identidades algébricas notáveis. 
Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de 
gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. 
Probabilidade de um evento. Progressões: progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos 
primitivos. Retas perpendiculares e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de 
triângulos, paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com 
funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e exponencial. 
Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de elementos de um triângulo. 
Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão 
do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE ADMINISTRATIVO DE ACOLHIMENTO 
Conceitos básicos de Administração: Conceitos, funções básicas da administração: planejamento: tipos, organização, direção e controle 
Organização, Sistemas e Métodos: Sistemas administrativos, sistemas de informações gerenciais, Departamentalização, formulários, manuais 
administrativos, arranjo físico (layout), delegação, centralização e descentralização, Comunicação nas empresas: saber ouvir as pessoas, 
feedback e relacionamento interpessoal, comunicações formais e informais. Agenda e suas variantes. Atendimento ao cliente e ao telefone. 
Redação oficial: aspectos gerais, definição, formalidade e padronização. Comunicação oficial, concisão e clareza, editoração de textos, 
documentos oficiais, formas de tratamento. 
Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 
e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
Curso de Acolhimento 
Candidatos aprovados deverão fazer curso de acolhimento ministrado pela contratante e ter Aproveitamento satisfatório. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Administração Geral: Administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da administração. Processo administrativo. Funções da 
administração: planejamento, organização, direção e controle. Gestão de pessoas.  
Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de pessoas. Comportamento organizacional: relações 
indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. Principais teóricos e suas 
contribuições para a gestão da qualidade. Ciclo PDCA.  
Ferramentas de gestão da qualidade. Modelo da gestão pública. Noções de gestão de processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de 
processos. Noções de administração de recursos materiais. Noções de Arquivologia. Princípios e conceitos. Gestão de documentos. 
Protocolos:  recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Classificação de documentos. Arquivamento e 
ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de 
documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Noções de licitação pública: fases, modalidades, dispensa e 
inexigibilidade. Ética no serviço público: comportamento profissional, atitudes no serviço, organização do trabalho, prioridade em serviço. 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento público: conceitos e princípios.  
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Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 
e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Conceitos básicos de Administração: Conceitos, funções básicas da administração: planejamento: tipos, organização, direção e controle 
Organização, Sistemas e Métodos: Sistemas administrativos, sistemas de informações gerenciais, Departamentalização, formulários, manuais 
administrativos, arranjo físico (layout), delegação, centralização e descentralização, Comunicação nas empresas: saber ouvir as pessoas, 
feedback e relacionamento interpessoal, comunicações formais e informais. Agenda e suas variantes. Atendimento ao cliente e ao telefone. 
Redação oficial: aspectos gerais, definição, formalidade e padronização. Comunicação oficial, concisão e clareza, editoração de textos, 
documentos oficiais, formas de tratamento. 
Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 
e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
OPERADOR DE RÁDIO  
Código de fonética internacional e linguagem Q; Noções básicas das normas de Rádio Comunicação; Identificação das bandas de frequência 
de rádio comunicação; Nomenclatura das faixas de frequência; Estação de radioamador: receptor, transmissor, transceptor e diagrama de 
blocos; Manuseio e manutenção de equipamentos; Princípios básicos e normas de qualidade no atendimento ao público interno e externo; 
Recepção e transmissão correta das mensagens, emissor e receptor; Relações interpessoais no trabalho. Ética profissional e sigilo nas 
comunicações, Portaria nº 2048/GM Ministério da Saúde. 
Relações humanas: conceito, importância, problemas que envolvem as relações de trabalho; Relacionamento com colegas e superiores; 
Relações rotineiras de mando: comunicação de ordens; A voz e suas funções; Eficácia nas comunicações administrativas: elementos básicos 
no processo de comunicação, barreiras a comunicação, bloqueios e distorções; Pronúncia correta das palavras; Pronúncia de números 
telefônicos; Atendimento telefônico (princípios básicos); Fraseologia adequada para atendimento telefônico; Requisitos para pessoas que lidam 
com público; Comunicação escrita; Ética profissional; Meios de transmissão; Como utilizar corretamente o serviço; Procedimento de 
atendimento a uma chamada de emergência. Linguagem de radiocomunicação. Legislação de rádio comunicação em geral e em emergências.  
 
Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 
e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
PORTEIRO/CONTROLADOR DE RECEPÇÃO - Sistema Nacional de Informação sobre Saúde, com foco: Sistema de Regulação 
(SISREG) e Cartão SUS Boletim de Produção Ambulatória;Política Nacional de Humanização: Acolhimento, Classificação de Risco, Escuta 
Qualificada e Ouvidoria;SUS;Lei 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990.Comunicação nas empresas: saber 
ouvir as pessoas, feedback e relacionamento interpessoal, comunicações formais e informais. Agenda e suas variantes. Informática: Conceitos 
básicos de operação de microcomputadores; Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente DOS/Windows; Conceitos básicos 
para utilização do pacote MS-Office; Conceitos de Internet; Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet; Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de 
busca e pesquisa. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal,  curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de  medicamentos. saúde da mulher: preventivo para câncer ginecológico; climatério, planejamento familiar, pré-natal 
de baixo risco. saúde da criança:  amamentação; crescimento e desenvolvimento da criança; desnutrição, desidratação. tro - terapia de 
reidratação oral. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença 
de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. verminose. ivas - infecção das vias 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL” 
CNPJ: 08.996.378/0001-07 

Telefone: (19) 3891-4489 / 3818-4505 

 

20 

aéreas superiores. ira - infecção respiratória aguda. saúde do adulto: programa para hipertensão. programa para diabetes. hanseníase. 
tuberculose. hepatites virais. dst/aids. doenças de notificação compulsória. saúde mental: cuidados com pacientes depressivos, neuróticos. 
comportamento anti-social. imunizações: crianças, adultos e gestantes. saneamento básico: cuidados com o lixo, esgoto, água. atendimento em 
emergências. preparo, diluição e administração de medicamentos: intramuscular, intravenoso, subcutâneo, intradérmico, via oral, soroterapia. 
curativos. sistema saúde: políticas públicas de saúde, SUS, Conselhos de Saúde.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU 
 
Atendimento Pré-hospitalar de urgência em: Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: parada cardíaca, choque 
hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em 
emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e 
doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios ácido-
básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: 
sangramento vaginal, gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez, violência sexual e parto de 
emergência. Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente depressivo. Cuidados de 
enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca. Cuidados 
de enfermagem no trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra-
abdominal, queimaduras, ferimentos e afogamentos. Transporte no pré-hospitalar. Segurança no pré-hospitalar. Acidentes com animais 
peçonhentos . Intoxicações agudas Imobilização Drogas no pré-hospitalar e administração. Reanimação cardiorespiratória. 
Código de Ética de Enfermagem, Portaria 2048/2002, Livro PHTLS Última Edição. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Portaria da Secretaria de Vigilância, Sanitária do Ministério da Saúde no 453, de 1 de junho de 1998, Normas de radioproteção. Fundamentos 
de dosimetria e radiobiologia, Efeitos biológicos das radiações. Operação de equipamentos em radiologia, Câmara escura – manipulação de 
filmes, chassis, ecrans reveladores e fixadores, processadora de filmes, Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e 
especializados em radiologia; Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas a ressonância 
magnética; Protocolos de exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética; Bases físicas e tecnológicas aplicadas a medicina 
nuclear; Protocolos de exames de medicina nuclear; Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear; Contaminação radioativa. Fontes, 
prevenção e controle; Processamento de imagens digitais. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem; Processamento digital de imagens: 
ajustes para a qualidade das imagens; Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais; Técnicas de trabalho na produção de 
imagens digitais; Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de imagem; Conduta ética dos profissionais da área de saúde; 
Princípios gerais de segurança no trabalho; Prevenção e causas dos acidentes do trabalho; Princípios de ergonomia no trabalho; Códigos e 
símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do aparelho 
estomatognático. Reconhecimento da dentição permanente e temporária através da representação gráfica e numérica. Características gerais e 
idade de irrupção dentária. Morfologia da dentição. Meios de proteção de infecção na prática odontológica. Meios de contaminação de 
hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes. Formação e colonização da placa bacteriana. Higiene bucal: importância, definição e técnicas. Uso 
de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia. Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações. Técnicas 
de afiação do instrumental periodontal. Técnicas de isolamento do campo operatório. Técnicas de aplicação de materiais restauradores. 
Técnicas de testes de vitalidade pulpar. Conceitos de promoção de saúde. Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal. 
Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico. Reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos 
 
TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA Organização da sala de imobilizações. Preparo do paciente para o procedimento. 
Noções básicas de redução ortopédica e de imobilização. Materiais e instrumentais. Destinação correta de lixo séptico e material 
perfurocortante. Noções básicas de: anatomia músculo esquelético, fisiologia articular e biomecânica, lesões traumáticas das articulações, pré e 
pós operatório de artroplastias, órteses e próteses, fixadores externos. Noções elementares de: anatomofisiologia humana. Técnica de 
imobilização ortopédica: Aparelhos de imobilização com material sintético. Aparelhos gessados circulares. Goteiras gessadas. 
Esparadrapagem. Enfaixamento. Tração cutânea. Colar cervical. Uso da serra elétrica, cizalha e bisturi ortopédico. Salto ortopédico. 
Modelagem de coto. Fender e frisar o aparelho gessado. Abertura de janelas no aparelho gessado. Infecções. Ética, deontologia. Atuação do 
técnico nos primeiros socorros e em centros cirúrgicos e centros de materiais esterilizados. 
 
TARM –TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 
COMUNICAÇÃO ORAL E ESCRITA: atendimento ao público, relações humanas, comunicação, comunicações organizacionais, eficácia nas 
comunicações administrativas, atendimento telefônico, formulários, serviços da empresa brasileira de telégrafos, fraseologia adequada, formas 
de tratamento básicas. ATIVIDADES: organização do trabalho, apresentação pessoal, utilização de fax e secretária eletrônica, utilização e 
conservação do equipamento telefônico, serviços de telecomunicações, uso e manuseio da lista telefônica, numeração telefônica, 
procedimentos para efetuar ligações. Portabilidade Numérica. Telefones de utilidade pública. ERGONOMIA: postura e movimento, fatores 
ambientais, organização e higiene do/no local de trabalho, informação e operação. 
Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação 
e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
MOTORISTA - LINHA BRANCA 
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Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; 
Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito 
Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97; Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 
05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência.  
Código de Transito Brasileiro; PHTLS; Segurança na cena e biossegurança; ABCD do Trauma; PHTLS última edição. 
 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo e segurança; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento.  
 
MOTORISTA - SOCORRISTA 
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; 
Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito 
Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97; Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 
05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência.  
Código de Transito Brasileiro; PHTLS; Segurança na cena e biossegurança; ABCD do Trauma; PHTLS última edição. 
 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo e segurança; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento.  
 
ENSINO SUPERIOR 
CONTADOR, DENTISTA, ENFERMEIRO, FARMACEUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGA, MÉDICO 
ANESTESIOLOGISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO GENERALISTA PSF, MÉDICO INFECTOLOGISTA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO REGULADOR – SAMU, 
MÉDICO SOCORRISTA – SAMU, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
 
Conhecimentos Gerais (comum a todos) 
Língua Portuguesa (10 Questões)  
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – 
Divisão silábica. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – 
Acentos diferenciais. Emprego dos sinais de pontuação. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – 
Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares 
e Irregulares – Classe de Palavras. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. 
SINTAXE: Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Termos 
Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
 
Atualidades (05 Questões) 
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; 
Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e 
internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL 
1. Lei nº 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; 2. PNAS – Política Nacional de Assistência Social; 3. NOB/SUAS – 
Norma Operacional  Básica do Sistema Único de Assistência Social; 4. Lei nº 8.069/1990 – ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; 5. 
Declaração Universal dos Direitos  Humanos; 6. SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio educativo; 7. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 8. Plano Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes; 9. Plano Nacional de  Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; 10. Política 
Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; 11. Lei nº 11.240/2006 (Maria da  Penha); 12. Lei nº 10.741/2003 – 
Estatuto do Idoso; 13. Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.  
Conteúdo Programático: História do Serviço Social: a institucionalização e o processo de profissionalização do Serviço Social nos contextos 
sociais da América  Latina e do Brasil; Surgimento do Serviço Social no Brasil e as influências européia e norte-americana; Primeiras 
contribuições teóricas e principais autores;  Movimento de reconceituação na América Latina e no Brasil; Críticas à reconceituação; e o Serviço 
Social na atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos  do Serviço Social: a influência das correntes teóricas e filosóficas na construção 
teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões teórico metodológicas atuais.  Política Social: a questão da assistência social, da cidadania e 
dos direitos sociais; O neoliberalismo e as políticas sociais; e políticas sociais brasileiras: assistência  social, previdência social, criança e 
adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas, política de assistência social,  entre outras. Projetos 
Sociais: planejamento, administração e avaliação. Fundamentos Práticos do Serviço Social; instrumental técnico para realização de 
atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço Social e interdisciplinaridade. Ética Profissional do Assistente Social.  
 
ADVOGADO 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
1. Constituição: conceito, objetivo e classificações; 1.1 Supremacia da Constituição; 1.2 Aplicabilidade das normas constitucionais; 1.3 
Interpretação das normas constitucionais; 2. Dos princípios fundamentais; 2.1 Direitos e garantias fundamentais; 2.2 Direitos e deveres 
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individuais e coletivos; 2.3 Direitos políticos; 2.4 Partidos políticos; 3. Organização do Estado; 3.1 Organização político administrativa; 3.2 
União, Estados Federativos, Municípios e Distrito Federal; 3.3 Intervenção; 3.4 Administração Pública;  4. Organização dos Poderes; 4.1 
Poder Legislativo; 4.2 Processo Legislativo; 4.3 Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária; 4.4 Tribunal de Contas da União; 4.5 Poder 
Executivo; 5. Poder Judiciário; 5.1 Tribunais Superiores; 5.2 Supremo Tribunal Federal; 5.3 Tribunais e Juízes Eleitorais; 5.4 Ministério 
Público e Defensoria Pública; 5.5 Funções essenciais à Justiça; 6. Controle da constitucionalidade; 6.1 Ação declaratória de constitucionalidade 
e Ação direta de inconstitucionalidade; 6.2 Lei 11.107/2005; 6.2.1. Estatuto Social do CON08. 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO  
1. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação; 1.1 Anulação e revogação; 1.2 Prescrição; 1.3 
Improbidade administrativa; 2. Controle da administração pública; 3. Contrato administrativo; 4. Licitação; 5. Agentes administrativos; 6. 
Processo administrativo; 7. Poderes da administração; 8. Princípios da administração pública; 9. Organização administrativa; 10. Bens 
Públicos; 11. Entidades Paraestatais; 12. Poder de Polícia; 13. Responsabilidade civil do Estado; 14. Restrição à propriedade; 15. Serviços 
Públicos; 16. Da Lei de Responsabilidade Fiscal, 17 – Lei Transparência na Administração Pública – Lei de Acesso a Informação.  
 
DIREITO TRIBUTÁRIO  
1. Competência Tributária; 2. Sistema Tributário; 3. Princípios tributários constitucionais; 4. Norma Tributária – classificação dos impostos; 5. 
Obrigação Tributária - espécies; fato gerador; sujeitos; solidariedade; responsabilidade; imunidade e isenção; 6. Pagamento e repetição do 
indébito tributário; 7. Decadência e prescrição tributária; 8. Espécies de tributos; 9. Tributos federais, estaduais e municipais; 10. Execução 
Fiscal. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL  
1. Jurisdição - conceito; modalidades; poderes; princípios e órgãos; 2. Ação - conceito; natureza jurídica; condições e classificação; 3. 
Competência - competência territorial, objetiva e funcional; modificação e conflito; conexão e continência; 4. Pressupostos processuais; 5. 
Prazos processuais - contagem, preclusão, prescrição; 6. Sujeitos do processo - Partes, Juiz, Procuradores, Ministério Público; 7. Carta 
precatória, de ordem e rogatória; 8. Capacidade processual; 9. Das nulidades; 10. Provas processuais; 11. Coisa julgada forma e material; 12. 
Mandado de segurança; 13. Ação Civil Pública; 14. Ação Popular; 15. Recursos - pressupostos de admissibilidade; agravo; embargos; 16. 
Execução  
 
DIREITO CIVIL/EMPRESARIAL  
1. Lei de introdução às Normas do Direito Brasileiro; 2. Das pessoas naturais e jurídicas - personalidade; capacidade; Direitos da 
Personalidade; 3. Bens – dos bens considerados em si mesmos; dos bens reciprocamente considerados; dos bens públicos; 4. Fato Jurídico; do 
Negócio Jurídico, dos Atos jurídicos lícitos; dos atos jurídicos ilícitos; da prescrição e decadência. 5. Das Obrigações; das modalidades das 
obrigações, da transmissão das obrigações; do adimplemento e extinção das obrigações; do inadimplemento das obrigações; 6. Dos Contratos 
em Geral; 7. Do direito das Coisas; 8. Empresário, empresa e estabelecimento no Código Civil; 9. A organização do registro do comércio; 10. 
A disciplina da Sociedade no novo Código Civil; 11. Sociedade por ações; características, funções, órgãos e valores mobiliários; 12. As 
operações societárias: transformação, incorporação, fusão e cisão; 12. Contratos mercantis e contratos bancários; 13. Títulos de crédito.  
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA:  
1. Forma de Governo, Sistema de Governo, Forma de Estado, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) 2. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 - Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, Estados e Municípios. 3. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, Licitações e Contratos da Administração 
Pública. 4. Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 5. Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade 
Administrativa  
 
DIREITO PENAL:  
Dos Crimes Contra a Administração Pública.  Crimes da Lei de Licitações -Lei 8.666/93.  
 
DISSERTATIVA  
Direito Administrativo/Constitucional 
 
CONTADOR 
Matemática Financeira: juros simples e capitalização (conceitos , capital e taxa de juros, cálculos, montante e valor atual, método hamburguês), 
capitalização  composta (montante e valor atual para pagamento único, equivalência de taxas), descontos (conceitos, descontos simples -
bancário ou comercial , valor atual  comercial, desconto composto, análise comparativa entre juros simples, juros compostos e descontos 
simples), juros compostos (conceito, taxas equivalentes -  taxas nominais, taxa de juros efetiva, taxa real e taxa aparente), sistemas de 
amortização (sistema francês de amortização -tabela price, sistema de amortização  constante e sistema de amortização misto), séries de 
pagamento (noções sobre fluxo de caixa, séries de pagamentos, termos postecipados fator de acumulação  de capital, fator de formação de 
capital, fator de valor atual, fator de recuperação de capital e termos antecipados -fator de acumulação de capital, fator de formação de capital, 
fator de valor atual, fator de recuperação de capital).  
Contabilidade Geral: Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e patrimônio líquido). atos contábeis e respectivas variações 
patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Apuração de resultados. Plano de contas. Funções e estrutura das contas. Análise 
econômico-financeira. Indicadores de liquidez. Indicadores de rentabilidade. Indicadores de lucratividade. Análise vertical e horizontal. Efeitos 
inflacionários sobre o patrimônio das empresas. Avaliação e contabilização de itens patrimoniais e de resultado de investimentos societários 
no país. Destinação de resultado. Custos para avaliação de estoques. Custos para tomada de decisões. Sistemas de custos e informações 
gerenciais. Estudo da relação custo versus volume versus lucro. Elaboração de demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos 
princípios fundamentais da contabilidade e pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Demonstração dos 
fluxos de caixa  (métodos direto e indireto). – INTERPRETAÇÃO E ANÁLISE DE BALANÇOS DE EMPRESAS = Índices financeiros: 
Índice de liquidez geral; Índice de Liquidez Corrente; Índice de Liquidez Seca; Índice de Liquidez Imediata; Índices de estrutura ou 
endividamento: Índice de Participação do Capital de Terceiros (Endividamento );  Índice de Composição do Endividamento; Índice de 
Endividamento Geral; Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido ( ou do Capital próprio ); Índice de  Imobilizado dos Recursos não 
Circulantes Legislação:  
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Balanço patrimonial. Conceito, - Estrutura do ativo e do passivo. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração do valor 
adicionado. Fusão, cisão e incorporação de empresas. Consolidação de demonstrações contábeis. Tributos recuperáveis. Controle de estoques: 
PEPS, UEPS e média ponderada móvel. Contabilidade Governamental: Princípios de contabilidade sob a perspectiva do setor público. 
Sistema de Contabilidade Federal. Conceituação, objeto e campo de aplicação. Patrimônio, variações e sistemas contábeis. Transações no setor 
público. Registro contábil. Demonstrações contábeis segundo a lei nº 4.320/1964. Despesa pública: conceito, etapas, estágios e categorias 
econômicas. Receita pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Execução  orçamentária e financeira. Sistema de informações 
de custos no setor público. Plano de contas aplicado ao setor  público. Regime Contábil. Conta Única do Tesouro Nacional. Sistema 
Integrado de Administração Financeira:  conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de segurança e principais documentos de 
entrada. Suprimento de Fundos, Lei federal nº 4320/1964, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 
8666/1993 e Alterações. 
 
DENTISTA 
Código de Ética do dentista;Anatomia: osteologia, miologia, pares cranianos, vascularização e fáscias da cabeça e pescoço, espaços teciduais 
potenciais, articulação temporomandibular e seios da dura-máter. 2. Clínica cirúrgica: pré e pós-operatório, anestesia local, exodontia, cirurgia 
pré-protética, hemorragia e hemostasia, dentes inclusos, complicações bucossinusais, fraturas faciais, traumatologia, cirurgia da articulação 
temporomandibular, cirurgia ortognática, infecções odontogênicas, alterações de desenvolvimento das estruturas orais e periorais, hiperplasias 
e neoplasias benignas, lesões prémalignas, neoplasias malignas, neoplasias odontogênicas, cistos odontogênicos, cistos não odontogênicos, 
lesões pulpoperiapicais, infecções bacterianas, virais e micóticas, injurias físicas e químicas da cavidade oral, patologia das glândulas salivares, 
doenças dos ossos e das articulações, principais manifestações das doenças dos sistemas específicos e distração osteogênica. 3. Farmacologia: 
vias de introdução dos medicamentos, absorção, biotransformação, eliminação, anestésicos locais, vasoconstrictores, analgésicos, 
antiinflamatórios, antibióticos. 4. Radiologia oral e maxilofacial: radiografias dentárias, panorâmicas e extraorais, interpretação radiográfica, 
lesões radiolúcidas dos maxilares, lesões radiopacas dos maxilares, lesões radiolúcidas e radiopacas dos maxilares. Doenças de Notificação 
Compulsória; Determinantes sociais do processo saúde-doença, Bases epidemiológicas; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. 
Epidemiologia das doenças  transmissíveis e não transmissíveis. 
Política de Saúde: Política de Saúde no Brasil: Atenção Básica – Estratégia de Saúde da Família;  Reforma Sanitária – VIII Conferência 
Nacional de Saúde 1986; Política Nacional das Práticas Integrativas em Saúde; O SUS e Municipalização: princípios, diretrizes e estrutura; 
Legislações do Sistema Único de Saúde: Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social; Lei 
n.º 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei n.º 8.142 de 28 de Dezembro de 1990; Normas de Biossegurança; Política Nacional da Atenção 
Básica – Portaria n.º 2.488 do MS de 21 de Outubro de 2011. 
 
ENFERMEIRO 
Administração de medicamentos. Assepsia. Assistência de Enfermagem em Clinica Médico-Cirurgião. Assistência de Enfermagem em 
Ginecologia e Obstetrícia. Assistência de Enfermagem em Pediatria. Assistência Domiciliar. Conceitos Básicos de Epidemiologia. 
Enfermagem em Psiquiatria. Dimensões de saúde e doença mental; Classificação dos distúrbios mentais, tratamento de doenças mentais e 
Assistência de Enfermagem. Epidemiologia, Imunização, saúde da mulher, doenças sexualmente transmissíveis, doenças crônico-
degenerativas e neoplásica, visita domiciliar, consulta de Enfermagem e educação em saúde. Enfermagem Materna Infantil. Afecções do 
aparelho cardiovascular. O recém-nascido patológico e/ou prematuro. Afecções do aparelho genito urinário; afecções gastrointestinal; 
afecções oculares e auditivas. Distúrbios hematológicos; distúrbios metabólicos; Problemas neurológicos e Problemas ontológicos. 
Metodologia da Assistência de Enfermagem. Métodos de desinfecção, esterilização e limpeza. Nutrição e Hidratação. Modelos de atenção a 
saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Princípios básicos aplicados a pratica da enfermagem. Processo e diagnostico em 
Enfermagem (Sistematização da Assistência de Enfermagem). Fundamentos de Enfermagem (Conhecimentos/Princípios que fundamentam 
as técnicas e os procedimentos de Enfermagem). Ética - Legislação Aplicada a Enfermagem. Lei n.º 8.967, de 28/12/94 e Decreto n.º 94.406, 
de 08/06/87, que dispõem sobre a Lei do Exercício Profissional. Resolução. COFEN-159. Regulação Térmica. Saúde e Sociedade. Técnicas 
de curativos. Vigilância, Lei Federal 8080/90 e Lei 8142/90. 
 
ENFERMEIRO - SAMU 
Atendimento pré-hospitalar de Urgência em: Atendimento pré-hospitalar do politraumatizado: ABCDE do trauma, transporte do 
politraumatizado, cinemática do trauma, epidemiologia do trauma, prevenção do trauma, resgate veicular. Atendimento de urgência e 
emergência frente a distúrbios cardiovasculares, neurológicos, metabólicos, respiratórios, gineco-obstétricos, pediátricos, psiquiátricos. 
Traumatismos não-intencionais, violência e suicídios. Atendimento ao trauma de face e pescoço, cranioencefálico, de coluna, músculo-
esquelético, torácico, abdominal, da pelve. Agentes físico-químicos e trauma. Suportes básico e avançado de vida a adultos, crianças e 
gestantes. Situações especiais de ressuscitação: hipotermia, afogamento, parada cardíaca associada ao trauma, choque elétrico e eletrocussão, 
emergências cardiotoxicológicas. Princípios gerais de biossegurança. Aspectos éticos e deontológicos do exercício da enfermagem.  
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência.  
Lei nº 8.080/90, de 19/9/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  
Código de Ética de Enfermagem, Livro PHTLS-Última Edição. 
 
FARMACEUTICO 
Farmácia: Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. 
Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. 
Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Tratamento medicamentoso 
da inflamação. Medicamentos que afetam as funções renal, cardiovascular e gastrintestinal. Quimioterapia das infecções parasitárias e 
microbianas. Controle de qualidade na manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: 
Indicadores de saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos 
epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas 
de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional.  
 
FISIOTERAPEUTA 
CONHECIMENTOS GERAIS:  
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Política de Saúde: Política de Saúde no Brasil: Atenção Básica –Estratégia de Saúde da Família;  Reforma Sanitária –VIII Conferência Nacional 
de Saúde 1986; Política Nacional das Práticas Integrativas em Saúde; O SUS e Municipalização: princípios, diretrizes e estrutura; Legislações 
do Sistema Único de Saúde: Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social; Lei n.º 8.080 de 
19 de Setembro de 1990; Lei n.º 8.142 de 28 de Dezembro de 1990; Normas de Biossegurança; Política Nacional da Atenção Básica –Portaria 
n.º 2.488 do MS de 21 de Outubro de 2011,  
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Código de Ética fisioterapia; Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. 
Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e 
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas 
áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia 
preventiva, curativa e reabilitadora. Doenças de Notificação Compulsória; Determinantes sociais do processo saúde-doença, Bases 
epidemiológicas; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Epidemiologia das doenças  transmissíveis e não transmissíveis 
 
FONOAUDIÓLOGA 
CONHECIMENTOS GERAIS:  
Política de Saúde: Política de Saúde no Brasil: Atenção Básica –Estratégia de Saúde da Família;  Reforma Sanitária –VIII Conferência Nacional 
de Saúde 1986; Política Nacional das Práticas Integrativas em Saúde; O SUS e Municipalização: princípios, diretrizes e estrutura; Legislações 
do Sistema Único de Saúde: Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social; Lei n.º 8.080 de 
19 de Setembro de 1990; Lei n.º 8.142 de 28 de Dezembro de 1990; Normas de Biossegurança; Política Nacional da Atenção Básica –Portaria 
n.º 2.488 do MS de 21 de Outubro de 2011, 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Código de Ética Fonoaudiologia; Problemas da VOZ: Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e 
prevenção. Problemas da FALA: Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. Problemas da 
AUDIÇÃO: Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. Problemas da MOTRICIDADE 
ORAL: Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. Problemas da LEITURA E ESCRITA: 
Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. Doenças de Notificação Compulsória; 
Determinantes sociais do processo saúde-doença, Bases epidemiológicas; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Epidemiologia das 
doenças  transmissíveis e não transmissíveis 
 
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS MÉDICOS (LEGISLAÇÃO) 
Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 
7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de 
saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, Vigilância em Saúde, 
Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde, A 
organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 
58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231, - Ética no serviço público, 
Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. Preenchimento de Declaração de Óbito, Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 
da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, Portaria nº 399/GM 
de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos; Anestesia e sistema cardiovascular; Anestesia e sistema endócrino; Anestesia em 
geriatria; Anestesia em obstetrícia e ginecologia; Anestesia em pediatria e neonatal; Anestesia para neurocirurgia; Anestesias em urgências; 
Choque; Complicações de anestesia: geral e espinhal; Dor aguda e crônica. 
- Farmacocinética e farmacodinâmica de anestésicos inalatórios; Farmacocinética e farmacodinâmica de anestésicos venosos; Farmacologia do 
sistema cardiovascular; Farmacologia do sistema nervoso central e autônomo; Farmacologia do sistema respiratório; Farmacologia dos 
anestésicos locais; Monitorização e terapia intensiva; Parada cardíaca e reanimação; Preparo pré-anestésico; Recuperação pós-anestésica; 
Reposição e transfusão; 
- Sistema cardiocirculatório; Sistema endócrino e substâncias moduladoras; Sistema nervoso central e autônomo; Sistema respiratório; Sistema 
urinário; Transmissão e bloqueio neuromuscular; Ventilação artificial. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Controle neural do coração e da circulação. Contrabilidade e função de bomba do coração. Fluxo coronariano. Ciclo Cardíaco. Semiogênese e 
fisiopatologia da dispneia, edema cardíaco e cianose. Fisiopatologia e aspectos propedêuticos da dor torácica e cardíaca. Insuficiência cardíaca: 
conceito, etiopatogenia, significado da classificação funcional, fisiopatologia, critérios diagnósticos e tratamento. Estado de choque, choque 
cardiogênico. Fisiopatologia e tratamento. Ressuscitação cardiopulmonar (ACLS): Básico e Avançado. Fatores de risco coronário. 
Hipercolesterolemia, Hipertrigliceridemia. Critérios diagnósticos no adulto e na criança. Patogenia da aterosclerose. Etiopatogenia e 
fisiopatologia da insuficiência coronária. Infarto agudo do miocárdio: conceito, diagnóstico em situações especiais. Angina estável e variante. 
Angina estável: tratamento. Angina instável. Arritmias do IAM. Tratamento medicamentoso no IAM. Atendimento na emergência no IAM. 
Tratamento Trombolítico no IAM. Diferenças do comportamento cardiovascular no idoso. Dissecção da aorta: fisiopatologia, diagnóstico 
clínico-laboratorial, prognóstico. Doenças da aorta: aneurisma da aorta, patogenia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico. 
Cinecoronariografia: quando indicar. Angioplastia transluminal coronária: indicações. Cardiomiopatia: conceito, classificação e diagnóstico. 
Cardiomiopatia dilatada, evolução clínica e prognóstico. Cardiomiopatia chagásica, diagnóstico. Cardiomiopatia hipertrófica e restritiva: 
diagnóstico. Pericardite aguda e crônica: etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico, complicações. Cor pulmonale crônico: etiopatogenia, 
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diagnóstico, prognóstico e tratamento. Tromboembolismo pulmonar: diagnóstico, etiopatogenia, fisiopatologia e tratamento. Endocardite 
infecciosa: conceito, etiopatogenia, fisiopatologia, tratamento e prognóstico. Febre reumática: conceito, etiopatogenia e critérios diagnósticos. 
Estenose mitral:etiopatogenia, diagnóstico clínico, prognóstico. Insuficiência mitral: etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico-
laboratorial, prognóstico. Estenose aórtica: etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico. Insuficiência aórtica: 
etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico. Tratamento cirúrgico das valvopatias: cirurgia conservadora e troca 
valvar. Hipertensão arterial: conceito, etiopatogenia, classificação, critérios diagnósticos. Hipertensão arterial: prognóstico e epidemiologia. 
Hipertensão arterial: fisiopatologia, genética. Hipertensão arterial secundária. Hipertensão arterial: tratamento não farmacológico. Teste 
ergométrico: indicações. Monitorização eletrocardiográfica ambulatorial: métodos, indicações. Cintilografia pulmonar: perfusão e inalação. 
Tratamento cirúrgico da doença coronária, incluindo indicações de revascularização. Coronarioplastia intraluminal: complicações e evoluções. 
Tomografia computadorizada e ressonância magnética: quando utilizar. Bases eletrocardiográficas e etiológicas das arritmias. Arritmias 
supraventriculares: etiopatogenia, fisiopatologia, critérios, diagnósticos, tratamento farmacológico, ablação e cirurgia. Arritmias ventriculares: 
etiologia, fisiopatologia, prognóstico, indicação de estudo eletrofisiológico, tratamento. Prolapso da valva mitral: etiopatogenia, critérios 
diagnósticos, prognóstico tratamento. Cardiopatia congênita acianótica com hiperfluxo/hipofluxo pulmonar: tipos de manifestação clínica, 
diagnóstico, prognóstico, quando indicar tratamento cirúrgico. Interpretação do Eletrocardiograma. Cardiopatia e Gravidez. Doenças 
hipertensivas específicas da gestação. Miocardiopatia periparto. Emergências hipertensivas. 
 
MÉDICO GENERALISTA PSF 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
Código de Ética. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências inter-hospitalares. Urgência e emergência. 
Demais conhecimentos próprios da especialidade médica. Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; 
Doenças crônico-degenerativas; Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; 
Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções 
cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. A consulta médica; O uso e a interpretação de dados laboratoriais; Princípios de 
farmacoterapia; Reações adversas a drogas; Terapia medicamentosa; Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais, Intoxicações 
comuns, Erisipela. Rinite, sinusite, otite e amigdalite, Infecções respiratórias, Doenças bronco - pulmonares obstrutivas, Hipertensão arterial 
sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva, Diabetes Mellitus, Infecção urinária, Poliartrites, Diarréias, Anemias, 
Esofagite, Gastrite e Doença Ulcerosa Péptica, Hepatites, Parasitoses intestinais, Lombociatalgias, Ansiedade, Depressão, Doenças 
sexualmente transmissíveis (DST), Leptospirose e Dengue; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 
pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido- base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicos: anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, 
raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leischmaniose, malária, 
tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, 
anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: 
barbitúricos, entorpecentes. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
HIV/AIDS: fisiopatogenia, diagnóstico, tratamento do HIV; diagnóstico e tratamento das infeções oportunistas relacionadas à AIDS. 
Tratamento dascoinfecções tuberculose e das hepatites associadas ao HIV/AIDS. Transmissão vertical do HIV. Tratamento com drogas 
antirretrovirais e interações medicamentosas. Tuberculose: fisiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Coinfeção HIV/Tb. Interação 
medicamentosa. Tuberculose multirresistente. DST: fisiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Sífilis, neurossífilis, gonorreia, HPV, úlcera 
genital, corrimento uretral ou vaginal, endocervicite, epididimite, proctite. Transmissão vertical das DST. Abordagem sindrômica. Hepatites: 
fisiopatogenia, diagnóstico e tratamento das hepatites virais tipo A, B, C. Transmissão vertical. Coinfecção HIV e hepatites B, C. Interação 
medicamentosa. HTLV1 –fisiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Coinfecção HIV e HTLV1. Transmissão vertical. Fisiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento e complicações das patologias. Meningites. Doenças meningocócicas. Leptospirose. Leishmaniose: tegumentar e 
visceral. Doenças exantemáticas. Herpes vírus. Citomegalovírus. Mononucleose infecciosa. Difteria. Malária. Diarreias: bacterianas. Parasitoses 
Intestinais. Dengue. Doença de Chagas. Febre Amarela. Esquistossomose. Cólera. Riquetsioses. Raiva. Tétano e tétano neonatal. Febres 
purpúricas. Enteroviroses. Estafilococcias. Estreptococcias. Mononucleose infecciosa. Hanseníase. Cisticercose. Pneumonias atípicas. 
Paracoccidioidomicose. Histoplasmose. Infecções Herpéticas. Citomegalovírus. Toxoplasmose. Infecção hospitalar. Antibióticos, 
antifúngicos, antivirais. Sepse. Febre de origem indeterminada. Imunizações. Endocardites infecciosas. Doenças Infecciosas Emergentes. 
Difteria. Febre maculosa brasileira. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Aspectos básicos de neurofisiologia; Aspectos práticos da propedêutica diagnóstica em neurologia; Cefaleias e dor; Demências e outras 
alterações cognitivas; Demências neuropatias periféricas; Diagnóstico de traumatismo craniano encefálico; Distúrbio do Sono; Distúrbios do 
movimento; Distúrbios do sono; Doença cerebrovascular, isquemia e hemorragia.  
Doença desmielinizantes; Doenças cerebrovasculares; Doenças infecciosas e parasitárias do SNC; Doenças neurológicas com manifestações 
extrapiramidais; Doenças neuromusculares; Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal 
convulsivo; Epilepsias e eventos paroxísticos diferentes; Esclerose múltipla e outras doenças demielinizantes; Fisiopatogenia do sistema 
nervoso central; Hipertensão intracraniana; Manifestações e complicações neurológicas das doenças sistêmicas. 
Miastemias grave e polimiosite; Miopatias; Neuroanatomia funcional; Neuro-infecção; Neuro-oncologia; Psiquiatria na prática neurológica; 
Semiologia dos estados alterados da consciência; Semiologia neurológica; Tumores do SNC 
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MÉDICO ORTOPEDISTA 
Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na orientação; Introdução ao Estudo da Biomecânica; Biomecânica 
Localizada (MMSS, MMII e Coluna); Embriologia Humana, Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica Óssea. Consolidação e retardamento 
de consolidação das fraturas; Doenças Ósseas Metabólicas, Distúrbios congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades 
Congênitas; Exame Músculo-Articular; Osteomielites e Pioartrites; Infecções Ósseas Específicas-tuberculose, lues, micoses; Tratamento de 
Sequelas de Paralisia Infantil; Paralisia Obstétrica; Paralisia Cerebral; Cervicobraquialgias; Pé Plano Postural; Afecções Ortopédicas Comunis 
da Infância; Pé Equinovaro Congênito; Hallux Valgus; Lombalgia, Lombociatalgia e Hérnia Discal; Ecoliose; Espondilolise e Espondilolistese; 
Epifisiolistese Proximal do Fêmur; Osteocondrites; Moléstia de Perthes; Displasia Congênita do Qualdril; Tratamento das Artroses do MMII; 
Ombro Doloroso; Tumores Ósseos; Fraturas Expostas; Fraturas de Escafóide; Fraturas Luxações do Carpo; Fraturas do Punho (Fratura de 
Colles); Lesões Traumáticas da Mão; Fraturas dos Ossos do Antebraço; Fraturas Supracondilianas do Úmero na Criança; Fraturas e Luxações 
da Cintura Escapular; Fraturas do Úmero; Fraturas e Luxações da Cintura Pélvica; Fraturas do Terço Proximal do Fêmur; Fraturas do Colo do 
Fêmur na Criança; Fraturas Supracondilianas do Fêmur; Fratura do Joelho; Lesões Ligamentares e Meniscais do Joelho; Fratura da Diáfise Tib 
ial e Fraturas do Tornozelo; Fratura dos Ossos do Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; Anatomia do Sistema Ósteo-
Articular; Anatomia do Sistema Muscular; Anatomia dos Vasos e Nervos; Anatomia Cirúrgica: vias de acesso em cirurgia orto pédica e 
traumatológica.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
O Recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido determo e o prematuro. Diagnóstico e tratamento das 
doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico 
diferencial da icterícia neonatal, anemia do prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao 
nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN exposto ao HIV. 
Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e adolescente.  
Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento e 
desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade escolar; assistência individual e ações coletivas 
de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de 
drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, 
constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: rinites, rinossinusopatias, otites, 
faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do 
lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, 
diagnóstico da fibrose cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite 
epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial 
da AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por 
deficiência enzimática (G6PD), leucemia  
linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato 
genitourinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes 
insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: 
principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca 
precoce, puberdade precoce,  
ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit 
de atenção e hiperatividade, autismo. Problemas oftalmológicos mais comunsna infância. Prevenção da ambliopia, conjuntivites e tracoma. 
Dermatopatias mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, ptiríase alba, acne, 
micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo,  
dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão 
arterial, criança com sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. Diagnóstico 
precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: 
principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos maiscomuns na infância e adolescência. Hérnia 
umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. 
Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 
 
MÉDICO REGULADOR – SAMU 
Atendimento Pré-Hospitalar de Urgência em:  
- politraumatizados: traumatismos não-intencionais, violência e suicídio; trauma com múltiplas vítimas: triagem e prioridade de atendimento e 
transporte; primeiro atendimento: ABCDE do trauma; avaliação do coma; choque hipovolêmico e ressuscitação hidroeletrolítica; manejo das 
vias aéreas no paciente politraumatizado; traumas: torácico, abdominal, cranioencefálico, de coluna, músculo-esquelético, de face e pescoço e 
da pelve.  
- doenças cardiovasculares: sintomas mais comuns; insuficiência cardíaca; arritmias; cardiopatia isquêmica; hipertensão arterial sistêmica.  
- distúrbios ginecológicos e obstétricos: sangramento vaginal; gravidez ectópica; doença hipertensiva da gravidez; violência sexual; parto de 
emergência.  
- pediatria: acidentes; asma aguda; cetoacidose diabética; síndrome nefrítica; infecção urinária febril; distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-
básicos; meningites; crises convulsivas; dor abdominal aguda; urgências cardiológicas; choque; parada cardiorrespiratória básica; parada 
cardiorrespiratória avançada.  
- doenças psiquiátricas: depressão; ansiedade; dependências químicas.  
- distúrbios metabólicos: diabete mélito; distúrbios acido-básicos; doenças da tireóide.  
- doenças respiratórias: infecção respiratória; asma brônquica; DBPOC; insuficiência respiratória; carcinoma brônquico; tuberculose Código 
de Ética Profissional;  
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência.  
Lei nº 8.080/90, de 19/9/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Lei CFM 2110/2014; Resolução ANS 341/2014;  Livro PHTLS última 
Edição. 
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MÉDICO SOCORRISTA – SAMU 
Atendimento Pré-Hospitalar de Urgência em:  
- politraumatizados: traumatismos não-intencionais, violência e suicídio; trauma com múltiplas vítimas: triagem e prioridade de atendimento e 
transporte; primeiro atendimento: ABCDE do trauma; avaliação do coma; choque hipovolêmico e ressuscitação hidroeletrolítica; manejo das 
vias aéreas no paciente politraumatizado; traumas: torácico, abdominal, cranioencefálico, de coluna, músculo-esquelético, de face e pescoço e 
da pelve.  
- doenças cardiovasculares: sintomas mais comuns; insuficiência cardíaca; arritmias; cardiopatia isquêmica; hipertensão arterial sistêmica.  
- distúrbios ginecológicos e obstétricos: sangramento vaginal; gravidez ectópica; doença hipertensiva da gravidez; violência sexual; parto de 
emergência.  
- pediatria: acidentes; asma aguda; cetoacidose diabética; síndrome nefrítica; infecção urinária febril; distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-
básicos; meningites; crises convulsivas; dor abdominal aguda; urgências cardiológicas; choque; parada cardiorrespiratória básica; parada 
cardiorrespiratória avançada.  
- doenças psiquiátricas: depressão; ansiedade; dependências químicas.  
- distúrbios metabólicos: diabete mélito; distúrbios acido-básicos; doenças da tireóide.  
- doenças respiratórias: infecção respiratória; asma brônquica; DBPOC; insuficiência respiratória; carcinoma brônquico; tuberculose Código 
de Ética Profissional;  
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 - Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência.  
Lei nº 8.080/90, de 19/9/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Lei CFM 210/2014; Resolução ANS 347/2014;  Livro PHTLS última 
edição.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das 
necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, 
absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 
ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios 
básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da 
dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e 
aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e 
armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e 
controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a 
nível institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas educativos - 
fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de 
epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle 
sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Código de Ética do Nutricionista; Portaria CVS 6/99, RDC 
nº 216/2004; RDC nº 275/2002. 
 
PSICÓLOGO 
1.  Aspectos psicológicos da internação. 2. Trabalho do psicólogo em unidades hospitalares. 2.1. UTI. 2.2. Ambulatório. 2.3. Emergência. 2.4. 
Pronto-socorro. 3. Avaliação psicológica. 3.1. Técnicas de entrevista psicológica. 3.2. Psicodiagnóstico. 3.3. Medidas de avaliação psicológica. 
3.4. Resolução CFP 007/2003. 3.5. Elaboração de documentos e registros psicológicos. 3.6. Diagnóstico psicológico em contexto hospitalar. 
4. Abordagens teóricas e práticas da Psicologia. 4.1. Psicanálise. 4.2. Behaviorismo radical. 4.3. Cognitivo-comportamental. 4.4. Abordagens 
em psicoterapia breve. 5. Psicopatologia. 6. Ética. 6.1. Bioética. 6.2. Código de Ética do Psicólogo. 7. Políticas de saúde. 7.1. Princípios e 
diretrizes do SUS. 7.2. Controle social. 7.3. Sistema de saúde brasileiro. 7.4. Humanização no SUS. 8. Neuropsicologia. 8.1. Delimitação e 
integração das funções neurológicas. 8.2. Métodos e técnicas de diagnóstico neuropsicológico adulto, infantil e do idoso. 8.3. Avaliação e 
diagnóstico diferencial dos transtornos mentais. 8.4. Uso e análise de resultados de instrumentos de avaliação neuropsicológicos. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e 
do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do 
Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança. 
Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos 
materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia 
Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de 
atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento); 
Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, 
higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e 
tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional 
Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e 
Gerontológica. Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de Terapia 
Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; 
neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas 
Transversais 
CONHECIMENTO GERAL: Política de Saúde: Política de Saúde no Brasil: Atenção Básica –Estratégia de Saúde da Família;  Reforma 
Sanitária –VIII Conferência Nacional de Saúde 1986; Política Nacional das Práticas Integrativas em Saúde; O SUS e Municipalização: 
princípios, diretrizes e estrutura; Legislações do Sistema Único de Saúde: Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, 
Título VIII da Ordem Social; Lei n.º 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei n.º 8.142 de 28 de Dezembro de 1990; Normas de Biossegurança; 
Política Nacional da Atenção Básica –Portaria n.º 2.488 do MS de 21 de Outubro de 2011. 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
REQUISIÇÃO 

 
À Comissão  
 
Eu _____________________________________, de identidade nº ______________, inscrito neste 
Concurso Público sob o número de inscrição _______, como candidato ao cargo de 
_______________, do Item 3.5 “C” deste Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas 
pelo motivo abaixo descrito:  
(  )Mãe com criança em estágio de amamentação.  
(  )Deficiência física.  
(  ) Outro:____________________________________ 
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 
 
 
_____________________________, _________de ___________________________de __________ 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá:  
 
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
*Entregar na Comissão de Concurso Público na Câmara Municipal de Monte Azul Paulista. 
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Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da 
requisição. A não apresentação do devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o 
candidato como PPD, mas não o autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado.  
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Eu________________________________________________ RG n°____________________ 

residente e domiciliado 

na Rua__________________________________ n° _________, complemento _____ no Bairro 

__________________ da cidade de _______________________________________ NOMEIO E 

CONSTITUO o Sr (a) _____________________________________________________________ 

RG nº_____________ com o meu procurador com poderes específicos para realizar 

inscrições/interpor recursos para o cargo de _________________________ no Concurso Público-

Edital nº 001/2015 realizado pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, na cidade de 

Monte Azul Paulista, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. 

 
 
 
EM: ___________________, _______DE___________DE 2015. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO V 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DA PROVA OBJETIVA 

Requerimento 

 

Nome:_____________________________________________________________ 

        Inscrição: _________Data: _______ 

 

Á Comissão de Concurso Público, 
 

Como candidato à vaga no Concurso Público da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, solicito 
revisão do (a):  
         Homologação das inscrições 
         Dos Gabaritos 
         Do resultado do Concurso em todas as suas fases 
   

  
Assinatura do Candidato 

 
Assinaturado Candidato ATENÇÃO: 

 
Indicar o número da questão, a alternativa, objeto do recurso, o gabarito divulgado e a resposta do 

candidato. 

 
Nome da Prova: 

 
Número da questão:   Gabarito divulgado:   
 

Resposta do candidato:   

 
Argumentação do Candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fundamentação Bibliográfica (Preenchimento Obrigatório) 

 

 

 

 

 
 


